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“L’Europe est née des crises, elle sera la réponse apportée à ces crises” 

Jean Monnet 

 

 

 

INTRODUÇÃO 
 

 

A União Europeia (UE) tem sido afetada por várias crises desde há cerca de uma 

década, tendo-se sucedido a crise financeira, a crise da dívida soberana dos países periféricos 

e a iminência do “Grexit”, a crise dos migrantes e o “Brexit”. 

A União Europeia reagiu a muitos destes desafios mudando as suas formas de ação e 

as suas regras, o que determinou uma diferente configuração da relação entre os Estados-

Membros e a União Europeia, uma alteração do equilíbrio de poderes entre as instituições 

europeias, assim como a criação de novos protagonistas. Através deste trabalho procura 

perceber-se em que medida as crises mudaram a relação entre as instituições da União 

Europeia, e entre a União e os Estados que a integram, procurando-se também determinar as 

características do novo quadro da governação europeia. 

Para esta análise, procede-se no ponto 1 a uma breve exposição sobre a evolução do 

projecto europeu, desde a década de 50, fazendo referência aos mais importantes passos de 

aprofundamento e alargamento. Seguidamente, analisa-se o impacto da instabilidade dos 

mercados financeiros e da situação dos países com dívidas públicas sobre a zona euro e como 

esse quadro desafiou a moldura institucional da União Europeia, determinando primeiro 

respostas urgentes através de soluções transitórias ou intergovernamentais, e desencadeando 

depois processos de reforma. A crise migratória, o terrorismo e a decisão do Reino Unido de 
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abandonar a União Europeia são outros dos grandes desafios da Europa, para os quais ainda 

não existem soluções de consenso.  

No ponto 2 optou-se por fazer uma exposição sintética do quadro das instituições da 

União Europeia, das suas competências, dos princípios orientadores da respetiva actuação e 

das relações recíprocas (interinstitucionais). A partir dessa análise é possível equacionar em 

que medida o contexto de crise alterou a relevância do “método comunitário” de decisão, 

assim como proceder à análise do papel desempenhado por novas entidades (p.ex.: agências). 

O ponto 3 é dedicado à teoria política da integração europeia, expondo-se de forma 

necessariamente breve as principais concepções que explicam as suas causas, processos e 

formas. 

A última parte (ponto 4) procura compreender a nova governação europeia à luz das 

duas grandes tendências que a influenciam: o supranacionalismo e o intergovernamentalismo. 

Para além destes elementos a governação da União Europeia deve ter em conta o 

eurocepticismo de vários sectores da opinião pública, o que será também tratado neste 

trabalho. 

Por fim, conclui-se pela existência de um sistema de governação complexo, em 

evolução e que dificilmente se enquadra nas categorias tradicionais dos sistemas de governo. 
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1. A UNIÃO EUROPEIA E A CRISE 

 

 

1.1. Evolução da integração europeia: breve exposição 

 

A União Europeia é uma organização internacional composta na actualidade por 28 

Estados-Membros, cuja origem remonta à famosa Declaração Schuman - proferida pelo 

Ministro dos Negócios Estrangeiros francês, Robert Schuman em 1950 - sendo também 

inspirada pelo pensamento de Jean Monnet, outro dos fundadores do projecto europeu
1
. 

As hostilidades do pós 2ª Guerra Mundial, designadamente a rivalidade franco-alemã 

em sectores estratégicos como o carvão e o aço, seriam ultrapassadas mediante ações 

consertadas, por outras palavras, por “uma solidariedade de facto” enquanto pilar basilar do 

processo de integração. Este processo motivou a criação das três Comunidades Europeias 

originais: a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço (CECA), instituída pelo Tratado de 

Paris (1951), a Comunidade Económica Europeia (CEE) e a Comunidade Europeia da 

Energia Atómica (“Euratom”), pelos Tratados de Roma, em 1957.  

O objetivo fundamental da construção europeia foi, portanto, a construção de uma 

“Europa organizada” tendo em vista a paz e o bem-estar dos povos
2
, prevalecendo, nesta 

medida e como melhor se verá, uma visão funcionalista sobre opções e perspectivas 

federalistas. 

Com a integração europeia operou-se a criação de uma entidade económica e política 

sui generis, a partir da afirmação do respectivo ordenamento jurídico como uma unidade 

fundamental com características específicas. Para a sedimentação dessa ordem jurídica foi 

                                                 
1
 J. V. LOUIS, A Ordem Jurídica Comunitária, 5ª ed., Coleção Perspetivas Europeias, Serviço das Publicações 

Oficiais das Comunidades Europeias, Luxemburgo, 1995, 7. 
2
 “A contribuição que uma Europa organizada e viva pode dar à civilização é indispensável para a mauntenção 

de relações pacíficas”: Declaração Schuman (https://europa.eu/european-union/about-eu/symbols/europe-

day/schuman-declaration_pt) 
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fundamental o papel desempenhado pelo Tribunal de Justiça. Assim, embora incidindo sobre 

diferentes âmbitos materiais, os três tratados originários foram sempre considerados como 

juridicamente inter-complementares
3

 designadamente, pelo Tribunal de Justiça quando 

fazendo valer o seu poder de interpretação - através dos pedidos prejudiciais submetidos pelos 

órgãos jurisdicionais nacionais – afirmou, inequivocamente, ser fundamental interpretar cada 

um dos tratados à luz dos outros. Mais importante ainda foi a afirmação, por aquele tribunal, 

do primado, da aplicabilidade direta e do efeito directo como características fundamentais do 

ordenamento jurídico comunitário
4
. 

Estes aspectos caracterizadores do direito europeu são explicáveis à luz dos conceitos 

e tendências clássicas na integração jurídica que distinguem entre monismo e dualismo. Como 

se verá com maior detalhe, o primeiro designa as situações de incorporação imediata, no 

direito interno, das normas criadas pelas instâncias internacionais, numa subordinação das 

ordens jurídicas nacionais aos preceitos normativos supranacionais, enquanto que o dualismo 

consubstancia a incorporação das normas supranacionais apenas quando “consentida” pelos 

Estados sendo, por isso, necessária a intermediação de um instrumento jurídico nacional
5
.  

Nos finais da década de 60 e inícios da seguinte, assistiu-se ao primeiro alargamento 

das Comunidades Europeias com a adesão do Reino Unido, da Dinamarca e da Irlanda, e 

desse modo a Europa dos fundadores ou Europa dos Seis passou a ser a Europa dos Nove
6
. 

                                                 
3
 Apesar de apresentarem diferenças em várias matérias, algumas centrais, como, por exemplo, os poderes 

concedidos às instituições, ou a organização dos recursos judiciais, designadamente, no que respeita a 

admissibilidade das ações individuais: J. V. LOUIS, A Ordem Jurídica, 9. 

“Em termos abstratos e formais, diz-se sujeito de Direito quem é suscetível de direitos e deveres, quem pode 

entrar em relações jurídicas, quem pode ser destinatário directo de normas jurídicas”: J. MIRANDA, Curso de 

Direito Internacional Público, 5ª ed., Principia, Lisboa, 2012, 186. 
4
 O primado significa que o direito da União Europeia tem prevalência sobre o direito dos Estados-Membros. 

Assim, “(...) o Direito da União só pode ver respeitada a sua característica da uniformidade se (...) todo o Direito 

da União prevalecer sobre todo o Direito estadual”, F. QUADROS, Direito da União Europeia, 3ª ed., 

Almedina, Lisboa, 2013, 515. A aplicabilidade direta corresponde à aplicação imediata de normas ou actos da 

União Europeia, na ordem jurídica dos Estados-Membros sem que haja necessidade de actos nacionais de 

acolhimento. Há efeito directo quando o direito da União Europeia cria direitos na esfera dos particulares. Sobre 

estes conceitos: F. QUADROS, Direito, 508 ss.  

 “In the monist approach, foreign rules are incorporated as such into the domestic legal order. Incorporation is 

gained by satisfying the validity criteria laid down by the legal system in which those rules have their source.”: 

L. AZOULAI, “The Force and Forms of European Legal Integration”, EUI Working Paper LAW 06 (2011) 1-2. 
6
 Sobre a evolução das Comunidades Europeias neste período: F. QUADROS, Direito, 48 ss. 



 11 

É neste contexto, que se assiste às primeiras tentativas de efetivar a união económica e 

monetária, através de quatro propostas: o Plano Barre, em 1969, o Plano Werner de 1970, o 

Relatório Tindemans sobre a União Europeia, em 1975, e a Iniciativa Jenkins de 1977. O 

insucesso destas iniciativas ficou a dever-se, sobretudo, à falta de vontade política sendo que, 

em particular, o primeiro e o segundo destes documentos inspiraram as realizações 

económico-monetárias previstas em Maastricht e Amesterdão. 

A década de oitenta do século XX é marcada pelas adesões da Grécia (1981), de 

Portugal e Espanha (1986), constituindo-se assim a Europa dos 12. 

Em 1984, o Parlamento Europeu aprova um Projecto de Tratado Sobre a União 

Europeia, ou “Tratado Spinelli”
7
 , o qual apesar de não se ter concretizado introduziu 

algumas ideias inovadoras posteriormente incorporadas. Tratava-se de um projecto ambicioso 

com contornos federalistas, como se verá, que propunha um alargamento do âmbito das 

Comunidades e a sua substituição pela “União Europeia”, o reforço dos poderes 

parlamentares, a maioria qualificada enquanto método preferencial no Conselho de Ministros, 

bem como a ratificação dos Tratados por uma maioria de Estados-Membros cuja população 

englobasse dois terços da população global comunitária.  

No final dos anos oitenta é aprovada a primeira revisão de todos os tratados, com o 

Acto Único Europeu, uma decisiva alteração ditada pelo facto dos vários alargamentos 

exigirem mudanças nos processos decisórios e, sobretudo, pela necessidade de implementar 

um conjunto essencial de medidas com vista à concretização do Mercado Interno até 1992. 

O Tratado de Maastricht (“Tratado da União Europeia”), entrou em vigor em 1993, e 

operou a mais significativa e profunda revisão dos tratados desde Roma e Paris, ao 

comprometer a evolução da integração europeia a dois objetivos indissociáveis: a União 

                                                 
7
 Em 14 de Fevereiro de 1984, o Parlamento Europeu aprova o relatório do eurodeputado italiano Altiero 

Spinelli sob a forma de um Projecto de Tratado sobre a União Europeia,  

Na sequência de uma iniciativa desencadeada pelo Parlamento Europeu em Julho de 1982, esta instituição 

aprova em 1984 o relatório do eurodeputado italiano Altiero Spinelli sob a forma de um Projecto de Tratado 

sobre a União Europeia, nele previa-se a instituição de uma União Europeia, uma nova organização em que se 

dissolveriam as três comunidades europeias. 



 12 

Económica e Monetária (UEM) e a União Política. Previram-se os critérios e as fases para a 

construção da UEM, definindo-se a sua conclusão para 1999-2002. Foi igualmente muito 

relevante o alargamento do âmbito de actuação da UE, traduzido na introdução dos 3 pilares 

fundamentais da integração: a Comunidade Europeia, em relação à qual “as atribuições da 

integração, elencadas, até então, sobretudo no artigo 2º do Tratado CEE, deixavam de ser 

essencialmente económicas, para se estenderem aos domínios social e cultural(...)”, e a que se 

junta a consagração da “cidadania da União”
 8

 (Parte II do Tratado CE); a Política Externa e 

de Segurança Comum (PESC), ainda numa base intergovernamental, mas já prevendo a 

criação de uma política comum de defesa (Título V do Tratado UE); e por fim um mecanismo 

cooperativo intergovernamental respeitante a justiça e assuntos internos (JAI). 

O Tratado da União Europeia (TUE) foi revisto em 1997 pelo Tratado de Amesterdão, 

o qual veio reforçar o pilar comunitário, e “esvaziar” o terceiro pilar, ao criar um “espaço de 

liberdade, segurança e justiça”. Para além disso consagrou avanços em tópicos centrais no 

debate político europeu, tais como a simplificação e eficácia do funcionamento institucional e 

dos processos decisórios tendo em vista futuros alargamentos, bem como na diminuição do 

“défice democrático”, ao tornar a União mais próxima dos cidadãos, nomeadamente através 

do Parlamento Europeu. 

O Tratado de Nice (2001) foi elaborado, no essencial, para instituir uma estrutura 

política adequada aos futuros alargamentos, aumentando a eficiência e legitimidade das 

instituições europeias. As conclusões do Conselho Europeu em Helsínquia (1999) requeriam 

que a UE adoptasse até 2002  mecanismos sustentáveis orientados a acolher os Estados-

Membros que pretendessem aderir. As reformas estruturantes mais significativas referem-se à 

composição e competências da Comissão, ao reforço de poderes do Parlamento Europeu e às 

formas de decisão da União, designadamente, com o alargamento das matérias sujeitas a 

                                                 
8
 F. QUADROS, Direito da União, 52. 
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votação por maioria qualificada no Conselho e com a generalização do procedimento de co-

decisão
9
. 

O percurso de evolução conheceu ainda o Projecto de Tratado que estabelece uma 

Constituição para a Europa (2004), proposto na Convenção sobre o Futuro da Europa, no 

qual se procurava reequacionar a divisão de competências e efetuar uma simplificação dos 

Tratados e dos processos de decisão. No entanto, o processo pouco participado que esteve na 

origem da proposta de Tratado Constitucional, as tendências federalizantes nele consagradas – 

aproximando a Europa de um super Estado, dotado de símbolos de soberania - o conteúdo 

algo vago de alguns aspectos contidos nesse documento, bem como a perspectiva de que o 

novo Tratado poderia reduzir direitos e serviços essenciais e ainda propiciar a emigração em 

massa para os Estado-Membros mais desenvolvidos, levou à rejeição da sua ratificação pelos 

eleitores franceses e holandeses em processos referendários, fazendo fracassar o modelo de 

“texto constitucional”
10

. 

O Tratado de Lisboa (2009) acolheu muitas das alterações propostas no “Tratado 

Constitucional” e introduziu significativas mudanças nas características do processo de 

integração, designadamente, ao vincar a sua dimensão política e social. Com efeito, reforçam-

se os direitos humanos e a cidadania da União, afirma-se a economia social e consagra-se uma 

cláusula social horizontal, reforçam-se os domínios da segurança externa e defesa, da justiça e 

criminalidade, a transparência, e ainda sectores como a energia e o turismo. Para além destes 

aspectos, introduzem-se importantes alterações jurídicas e institucionais, tais como, a 

atribuição de personalidade jurídica à União Europeia; o reconhecimento do estatuto de 

                                                 
9
 Alteram-se as regras de formação das maiorias no Conselho Europeu e no Conselho por forma a ponderar a 

representatividade dos Estados-Membros mais populosos; altera-se a composição da Comissão, são reforçadas as 

competências do seu Presidente e modificado o modo de nomeação dos Comissários; o Parlamento Europeu vê 

reforçados os seus poderes um novo alargamento das áreas submetidas à co-decisão; é revista a repartição das 

competências entre o Tribunal de Justiça da União Europeia e o seu Tribunal de Primeira Instância (TPI), e cria-

se a possibilidade de existirem câmaras jurisdicionais especiais; procedeu-se, igualmente, à reformulação da 

cooperação reforçada. Foi também aprovada a Carta Europeia dos Direitos Fundamentais, mas sem lhe atribuir 

carácter vinculativo e sem explicitar a sua relação com os Tratados. 
10

 R. STREINZ, “The European Constitution after the Failure of the Constitutional Treaty”, 63 (2) Z öffentl 

Recht (2008), 159- 187. 
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instituição ao Conselho Europeu e a eleição do seu Presidente; o alargamento da votação por 

maioria qualificada no Conselho; a criação do cargo de Alto Representante da União para os 

Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, simultaneamente, Vice-Presidente da 

Comissão, coadjuvado por um Serviço Europeu de Ação Externa, encarregado da diplomacia 

da União Europeia; o reforço dos poderes, legitimidade e peso político do Presidente da 

Comissão; o reforço do Parlamento Europeu, nomeadamente, em matéria legislativa, 

orçamental, de controlo político e de acordos internacionais; a maior participação dos 

parlamentos nacionais no processo político europeu, em particular, através do direito à 

informação e do controlo do princípio da subsidiariedade; a integração da Carta dos Direitos 

Fundamentais no direito da União; o reforço da cidadania da União através de mecanismos de 

participação política; e o direito de saída. 

A breve exposição que foi feita permite concluir que a integração europeia, ao longo 

dos seus sessenta anos de existência, evoluiu profundamente aprofundando-se e alargando-se. 

Apesar do sentido das sucessivas das revisões dos Tratados convergir para um 

aprofundamento do projecto de integração europeia, a União Europeia parece, no entanto, 

defrontar-se ainda com a necessidade de fazer acompanhar a integração económica de uma 

mais estreita união política
11

. 

Com efeito, e pese embora algum reforço da sua dimensão política persiste o 

“desequilíbrio” da arquitetura da União dado o maior aperfeiçoamento das realizações 

económicas do que da vertente política e social. Ora este aspecto foi apontado como uma das 

fragilidades da União Europeia, em particular no contexto da crise iniciada em 2008, pois 

para muitos os efeitos negativos associados às crises afetam mais severamente os Estados-

Membros por serem sociedades abertas pertencentes a um bloco regional, ao mesmo tempo 

                                                 
11

 Os primeiros anos do século XXI expuseram a realidade ainda actual de que a integração económica e o 

aprofundamento político devem ser duas variáveis mutuamente complementares, uma questão pode-se dizer 

vagamente solucionada em Nice (2001), no Projecto de Tratado que estabelece uma Constituição para a Europa 

(2004) e até pelo Tratado de Lisboa (2009) que institui o TFUE: R. MOURA RAMOS, Tratado da União 

Europeia e Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 4ª ed., Coimbra Editora, Coimbra, 2009, 65. 
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que a União parece não ter formas de ação rápidas e eficazes para resolver tais situações e 

fragilidades. 

A apreciação deste tipo de argumentos críticos será feita mais adiante sendo agora 

necessário perceber as principais causas e efeitos das crises que afetaram, recentemente, a 

União Europeia para que, a seguir, se possa avançar na compreensão das formas de actuação 

da Europa nesse contexto e da forma como elas influenciam a forma de funcionamento e a 

natureza da União. 

 

 

1.2. A Europa e as “crises” 
 

A última década da integração europeia tem sido dominada por um cenário de crise 

multidimensional. Com efeito, se a crise económica e financeira constituiu o desafio mais 

premente e de maior dimensão, não pode deixar de se fazer notar a pressão criada pela crise 

das migrações assim como as consequências, ainda por determinar, da inédita saída da UE por 

parte de um Estado-Membro. Importa, por isso, compreender os aspectos essenciais das 

referidas crises. 

 

 

1.2.1. Crise económica e financeira 

 

A integração dos mercados financeiros mundiais, que caracteriza a globalização, e a 

exposição de muitos bancos europeus a “ativos tóxicos” criados, sobretudo, pela economia 

financeira norte-americana
12

 fez com que a crise de 2008 atingisse também os Estados-

                                                 
12 Y. BOUDGHENE & S. MAES “Relieving Banks from Toxic or Impaired Assets: The EU State Aid Policy 

Framework” 3 (6) Journal of European Competition Law & Practice (2012), 1-16.  
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Membros da União Europeia
13

. Na origem da crise encontra-se a falência declarada pelo 

banco norte-americano Lehman Brothers, mas deste facto resultam consequências que 

assumem uma dimensão mundial, originando uma “grande recessão”. No entanto nas 

restantes regiões do globo os efeitos sistémicos não parecem ter tido tanto impacto como o 

sucedido na zona euro, onde a crise das dívidas públicas de economias mais frágeis - 

sobretudo de alguns países do sul, tais como Portugal - desencadeada a partir de 2010, veio 

prolongar o contexto de crise e as dificuldades em consolidar a zona monetária única
14

.  

Em síntese, à turbulência financeira seguiu-se a crise do euro tendo a União Europeia, 

reagido ao longo do período de crise, com diferentes prioridades mas sempre com a 

preocupação de estabilizar e credibilizar a moeda única
15

. 

Com esses objectivos, a União Europeia desenvolveu um conjunto muito significativo 

de ações e de criação de instrumentos tais como: o semestre europeu
16

, o “six-pact”
17

 e o 

“two–pack
18

 que, entre outros aspectos procedem à revisão do pacto de estabilidade e 

crescimento, à criação de um mecanismo de alerta e correção de desequilíbrios 

                                                 
13

 L. COSTA e F. GUEDES DE OLIVEIRA, “O Resgate de Portugal e a Crise da União Europeia”, Revista 

Triplov de Artes, Religiões e Ciências 44 (2014) 12. 

O Tratado de Lisboa não podia prever os efeitos do colapso financeiro que se abateu sobre muitos dos Estados-

Membros, logo, a Europa não dispunha de normas e mecanismos adequados a fazer face a essa conjuntura.  
14

 J. HABERMAS, The Crisis of the European Union: A Response, Polity Press, Malden, 2012b, 5. 
15

 Sobre as fases da crise e sobre a reação da economia portuguesa a esses contextos: “Na primeira fase (Março 

de 2008 a Dezembro de 2008) – ‘fase financeira’ – a preocupação dominante foi a estabilidade do sistema 

financeiro. A segunda fase (Dezembro de 2008 a Fevereiro de 2010) – ‘fase económica’ – foi caracterizada pela 

tentativa de conjurar a recessão económica com recurso (temporário) a políticas orçamentais expansionistas. A 

terceira fase (Fevereiro de 2010 ao presente) – ‘fase orçamental’ – corresponde à deslocação do foco das 

preocupações, da recuperação económica para a estabilidade do Euro e da zona Euro para a recuperação da 

‘confiança dos mercados’, pela via da consolidação orçamental coordenada em toda a União”: J. CASTRO 

CALDAS, “O Impacto das Medidas ‘Anti-crise’ e a Situação Social e de Emprego: Portugal”, Comité 

Económico e Social Europeu, 2013 (http://www.eesc.europa.eu/resources/docs/qe-31-12-351-pt-c.pdf), p. 1. 
16

 Período de 6 meses no qual os Estados-Membros procedem ao alinhamento das políticas orçamentais e 

económicas nacionais segundo as regras e objetivos fixados pela UE. 
17

 Adoptado em 2010 pela Comissão e pelo Conselho Europeu, é um conjunto de 5 regulamentos e uma diretiva 

adoptados para reforçar a disciplina orçamental e macroeconómica mediante a aplicação de sanções; procedeu-se 

à revisão do Pacto de Estabilidade e Crescimento e criou-se um mecanismo relativo aos desequilíbrios 

macroeconómicos. 
18

 Em vigor desde 2013, compreende dois regulamentos desenhados para aprofundar a integração económica e a 

convergência nominal na zona-Euro com disposições complementares ao “Six-Pact”. O primeiro regulamento 

incide sobre as normas aplicáveis ao controlo dos défices excessivos nos Estados-Membros (Excessive Deficit 

Procedure); o segundo institucionaliza todos os mecanismos de assistência financeira utilizados pelas 

Instituições Europeias, nomeadamente a Comissão e o BCE, na gestão das dívidas soberanas. 
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macroeconómicos – o Mecanismo Europeu de Estabilidade
19

e o frequentemente designado 

“tratado orçamental” (Tratado sobre a Estabilidade, Coordenação e Governação). 

Em 2012, os Estados-Membros, com exceção do Reino Unido e da República Checa, 

assinaram o Tratado sobre a Estabilidade, Coordenação e Governação da UEM, um 

documento, sob a forma de tratado internacional, que representa uma sistematização de 

objectivos já definidos noutros instrumentos e um compromisso ainda mais estreito dos 

signatários na consolidação da área do euro. Assim, prevêm-se regras mais concisas de 

controlo orçamental e macroeconómico, tais como o teto fixado para o défice estrutural 

(0,5%), reiterando outras medidas definidas no Pacto de Estabilidade e Crescimento – como o 

défice público < 3% do PIB e dívida pública < 60% do PIB. Procura-se, deste modo, clarificar 

e reforçar os critérios de convergência e estabilidade
20

 que as diversas economias nacionais 

devem incluir nos planos apresentados à Comissão Europeia e avaliados no âmbito do 

Semestre Europeu, critérios esses que visam contribuir para promover o crescimento 

económico e emprego, bem como garantir a estabilidade das finanças públicas. 

A crise económico-financeira expôs debilidades políticas e evidenciou as lideranças 

pouco assertivas e convergentes na identificação das causas e soluções estruturais adequadas 

para a recuperação das economias dos Estados-Membros. Acompanhando este aspecto 

assiste-se à emergência de movimentos populistas e extremistas – tal como testemunhado nas 

eleições para o Parlamento Europeu em 2014 - contrários ao processo de integração o que 

confere às reformas institucionais uma importância redobrada para o futuro político da União 

Europeia
21

.  

                                                 
19

 Mecanismo que operacionaliza os empréstimos ou linhas de crédito concedidos aos Estados-Membros da 

zona-Euro.  
20

 Os critérios de convergência devem ser observados pelos países não pertencentes à zona-euro, e os critérios de 

estabilidade pelos demais. 
21

 V. SCHMIDT, “Changing the Policies, Politics and Processes of the Eurozone in the Crisis: Will this Time be 

Different?” in David Natali and Bart Vanherke (eds), Social Policy In The European Union: State of Play 2015, 

European Social Observatory(OSE) and European Trade Union Institution (ETUI), Brussels, 2015, 33-64. 
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Este período de crise económico-financeira evidenciou o dilema entre duas tendências 

clássicas que, desde a sua génese, marcam a integração europeia: o supranacionalismo e o 

intergovernamentalismo. Para alguns esta dicotomia deve ser reponderada à luz da 

coexistência de um novo intergovernamentalismo, um novo supranacionalismo e um novo 

parlamentarismo, isto é, um contexto em que todos os actores envolvidos ganharam 

protagonismo o que implica um “recalibrar” das relações interinstitucionais
22

. Assim, “os 

actores intergovernamentais, incluindo o Conselho Europeu e o Conselho, estão mais ativos 

no exercício da liderança; os actores supranacionais, incluindo o Banco Central Europeu e a 

Comissão, estão mais ativos em sugerir legislação para o exercício da liderança supranacional 

e mais poderosos em implementá-la; os actores parlamentares, sobretudo o Parlamento 

Europeu, estão mais ativos em exercer um controlo e uma supervisão política sobre os actores 

intergovernamentais e supranacionais”
23

. Mas este “novo normal” em que as instituições 

ganharam poderes e aumentaram responsabilidades tem ainda associados muitos problemas 

práticos e aspectos teóricos. Como efeito, o referido maior protagonismo das instituições 

supranacionais suscita questões de compatibilização com as constituições dos Estados-

Membros e de legitimidade democrática
24

. Noutro plano, e paradoxalmente, as reformas 

relativas ao novo “governo económico europeu”, são ainda encaradas como insuficientes para 

coordenar as economias nacionais num contexto de interesse comum, tornando-se por isso 

necessário delinear um equilíbrio sustentável entre os imperativos de mercado e a regulação 

política
25

. 

 

 

                                                 
22

 V. SCHMIDT, “The New EU Governance: New Intergovernmentalism, New Supranationalism, and New 

Parliamentarism”, IAI WORKING PAPERS 16/11(2016) 8. 
23

 V. SCHMIDT, “The New EU Governance”, 8-9. 
24

 M. POIARES MADURO, “A New Governance for the European Union and the Euro: Democracy and 

Justice”, Yearbook of Polish European Studies 16 (2013) 133. 
25

 J. HABERMAS, The Crisis of the European Union, 3. 
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1.2.2. Crise migratória 

 

Os movimentos migratórios têm marcado a evolução da humanidade, tendo-se 

verificado, ao longo dos séculos várias deslocações mais ou menos expressivas de cidadãos 

abandonam os seus países de origem rumo a outros destinos. 

Os Estados-Membros da União Europeia têm sido, em geral, polos de atração de 

“migrantes económicos”, isto é, de pessoas em busca de melhores condições de vida, 

originárias sobretudo de países africanos e do leste da Europa. Mais recentemente, a União 

Europeia tem-se visto confrontada com um forte movimento migratório proveniente do Médio 

Oriente e determinado por razões políticas e humanitárias
26

. 

A crise migratória na Europa ou crise dos refugiados na Europa, que atingiu 

proporções mais críticas ao longo de 2015 e 2016, designa o fluxo migratório de centenas de 

milhares de pessoas que tentaram entrar na Europa e pedir asilo devido a guerras, conflitos, 

fome, intolerância religiosa e violações dos direitos humanos nos respectivos países. 

Proveniente, maioritariamente da África, Médio Oriente e também da Ásia este 

movimento migratório já era previsível há pelo menos uma década, quando eventos como a 

Primavera Árabe (2010), a execução do líder líbio Muammar Gaddafi e a subsequente guerra 

civil estimularam o êxodo rural nessa região e a deslocação de muitos cidadãos do Magrebe 

sobretudo para países mediterrâneos Europeus como a Grécia e a Itália. Acresce a Guerra na 

Síria e a expansão territorial do auto-proclamado Estado islâmico (ISIS), que forçaram pelo 

menos 12 milhões de habitantes a abandonar as suas casas. 

À onda migratória está associada uma dimensão humanitária em virtude das 

dramáticas condições de deslocação dos migrantes – através de perigosas travessias no Mar 

Mediterrâneo ou por terra, pelos Balcãs ou pela Rússia – frequentemente ligadas à exploração 

                                                 
26

 As migrações contemporâneas são um fenómeno complexo, orientadas segundo padrões sobretudo 

económicos, sociais e políticos cuja compreensão é essencial a uma intervenção política bem sucedida: H. 

CRAWLEY, “Managing the Unmanageable? Understanding Europe’s Response to the Migration Crisis´”, 

Centre for Trust, Peace and Social Relations (CTPSR) (2016), 17. 
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da sua vulnerabilidade por redes de tráfico ilegal, assim como em virtude das barreiras de 

acesso e das condições de acolhimento. Estas migrações com destino para a UE geraram um 

conjunto significativo de problemas, tais como, a necessidade de criar condições de 

acolhimento e os custos financeiros a elas associados; as condições de atribuição do estatuto 

de refugiado; bem como a pressão da opinião pública não poucas vezes hostil aos migrantes
27

. 

A estes aspectos junta-se a ocorrência de ações terroristas em várias cidades europeias que 

fizeram nascer entre muitos a percepção de uma correlação entre imigração e insegurança. 

Com esta crise assistiu-se à tomada de posições políticas por alguns Estados-Membros 

- tanto a nível nacional como supranacional - baseadas em sentimentos “anti-imigratórios”, 

enquanto que outros, tal como a Alemanha, se mostraram receptivos à permanência e 

integração de migrantes
28

. A crise dos migrantes deixou também patentes as vulnerabilidades 

da União Europeia nesta área em virtude da ausência de políticas comuns de imigração e de 

asilo, bem como de instrumentos e formas de ação eficazes na gestão operacional das 

fronteiras externas
2930

. Por outro lado, e independentemente de ter de existir uma política de 

retorno aplicável em determinadas situações, importa operar uma integração dos migrantes, 

mitigando a sua segregação, indo assim ao encontro dos valores humanitários da construção 

europeia. A este nível, refira-se que o desafio da integração das pessoas envolvidas nas 

“migrações irregulares” pode constituir uma oportunidade de renovação demográfica e de 

alteração da actual estrutura laboral caracterizada por uma forte segmentação entre mão-de-

                                                 
27

V. HOUGH-METCALFE, “The Migration Crisis? Facts, Challenges and Possible Solutions”, Overseas 
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29
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Vision Europe Summit, Fundação Calouste Gulbenkian, 2016, 27. 
30
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conjunto.”: M. BORDIGNON & P. GÓIS & S. MORICONI, “Vision Europe – A UE e a Crise dos Refugiados”, 
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obra qualificada e não-qualificada, assim como pela diminuição acentuada da população 

ativa, estimada em aproximadamente 50 milhões de pessoas nos próximos 35 anos
31

. 

Para fazer face às migrações a UE desenvolveu um considerável número de programas 

e iniciativas, tais como a Agenda Europeia, as operações marítimas Mare Nostrum, Triton ou 

Poseidon, etc.. No entanto, ainda está por criar uma governação supranacional neste domínio 

baseada em abordagens sobretudo descentralizadas mas capaz de garantir um eficaz controlo 

transfronteiriço, o respeito pelos direitos de cidadania e pela livre circulação de pessoas, o 

repatriamento atempado daqueles a quem não é concedido asilo. Ao mesmo tempo, 

pressupõe-se uma política externa da UE coerente, que defina parcerias e acordos de longo 

prazo com países terceiros e blocos regionais de relevância estratégica
32

. 

Em síntese, também esta crise veio acentuar a desconfiança sobre as instituições 

europeias e suas capacidades para solucionar questões delicadas, criando uma crise política a 

par da crise das migrações. Afirma-se ainda que cabe a essas instituições um papel relevante 

na mudança na retórica europeia, por forma a que a migração seja não uma ameaça mas sim 

um vector útil na geopolítica mundial, na estrutura demográfica e laboral da Europa e no 

respeito pelos direitos humanos. 

 

 

1.2.3. Crise política 

 

A crise política gerada pelo Brexit foi a terceira das ondas de choque com que se 

defrontou a União Europeia na última década. 

                                                 
31

 H. CRAWLEY, “Managing the unmanageable?”, 15-16. 
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A consulta dos britânicos em referendo que determinou a decisão de sair da União 

Europeia reflete a divergência de percepção entre as elites política, financeira e económica e a 

demais população. Com efeito, pode dizer-se que a globalização ditou um declínio dos 

sectores industriais britânicos ao mesmo tempo que fez com que o Reino Unido se 

especializasse em serviços financeiros; tal criou uma polarização geográfica e social, com os 

grandes centros urbanos a concentrarem pessoas mais jovens, mais qualificadas e com 

maiores rendimentos, que se manifestaram a favor da permanência na União Europeia
33

. 

As consequências do Brexit ainda estão por determinar dependendo muito do modo 

como se opere a saída daquele país, isto é, se continuará estreitamente ligado à União por um 

tratado internacional de cooperação similar ao do Espaço Económico Europeu (soft Brexit), 

ou se procurará limitar essa relação (hard Brexit). A generalidade das análises concluem que 

as perdas associadas à saída serão mais penalizadoras para o Reino Unido
34

, apesar de a 

União ficar a perder a sua maior potencia militar, um dos seus dois Estados com direito de 

veto no Conselho de Segurança da ONU, a sua segunda maior economia e o maior centro 

financeiro da Europa
35

. 

Neste contexto, para além de ter de encontrar soluções práticas para lidar com a saída 

do Reino Unido, a União Europeia tem de garantir que não se verifiquem situações similares, 

designadamente, tornando mais vincado o compromisso dos Estados-Membros mas, 

sobretudo, reforçando a identificação dos cidadãos com o projecto europeu. 

 

Em suma, a crise económica e financeira, a crise migratória e a crise política, gerada 

pela decisão do Reino Unido de abandonar a União Europeia, são responsáveis por um dos 
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períodos mais turbulentos do percurso de integração. Face a estes grandes desafios da Europa 

surgem, de um lado, os argumentos sobre as vantagens de soluções conjuntas mantendo-se a 

coesão de ação entre os Estados-membros, e, de outro lado, as críticas às políticas europeias 

entendendo-as como estando na origem de muitos daqueles problemas. 
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2. INSTITUIÇÕES, MÉTODOS E FORMAS DE DECISÃO 

 

Ao longo da sua existência o projecto de integração europeia tem-se caracterizado por 

uma estabilidade institucional. Quer-se com isto dizer que esse percurso evolutivo manteve 

como central o “triângulo institucional” composto pelo Conselho, Comissão e Parlamento 

Europeu, apesar de as relações e equilíbrios entre elas se terem alterado, designadamente, com 

o reforço de poderes do Parlamento e com a menor relevância da Comissão em resultado da 

perda de competência de iniciativa exclusiva. 

A nosso ver, tais alterações constituem reequilíbrios introduzidos no “método 

comunitário” de decisão, caracterizado por ter como componentes (i) a transferência de 

poderes legislativos para a UE; (ii) um órgão executivo independente com iniciativa 

legislativa; (iii) a possibilidade de criar direito vinculativo; (iv) uma jurisdição supranacional 

com poderes sancionatórios. Hipótese diferente é a de se estar a assistir à implementação de 

uma nova forma de governação, isto é, à criação de um “método da União” alternativo ao 

método comunitário impulsionado pelo contexto de crise. 

As possíveis conclusões neste domínio têm de ser retiradas a partir da análise da 

exposição do quadro institucional da União, das suas competências e dos princípios 

orientadores da respetiva actuação, mas sobretudo das relações recíprocas 

(interinstitucionais). 
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2.1. As instituições da União Europeia: competências e participação no processo 

de decisão 

 

A análise da relação entre a UE e os Estados-Membros, do rumo da integração e do 

respetivo maior ou menor pendor supranacional ou intergovernamental, tem de ser feita, em 

grande medida, a partir do estudo das relações e equilíbrios entre as instituições europeias. 

Para tanto, é importante evidenciar, de forma necessariamente breve, a natureza e funções das 

diversas instituições da União Europeia (art. 13º TUE). Assim, nas próximas linhas procede-

se a uma exposição muito sumária do quadro institucional europeu, tendo por base o disposto 

nos Tratados. 

De acordo com os princípios democráticos enunciados no Tratado da União Europeia, 

“o funcionamento da União baseia-se na democracia representativa” estando os cidadãos 

“diretamente representados, ao nível da União, no Parlamento Europeu” (art. 10º TUE). Cabe 

portanto ao Parlamento Europeu assegurar uma legitimidade democrática
36

 da União 

Europeia, designadamente, por ser composto por representantes dos cidadãos – em número 

máximo de 750 deputados -, eleitos por sufrágio universal directo, livre e secreto, por um 

mandato de cinco anos (art. 14º nº 2 e 3 TUE; os arts. 223º a 234º TFUE disciplinam outros 

aspectos do funcionamento e das relações interinstitucionais do Parlamento Europeu; ainda 

art. 314º TFUE). 

Como melhor se verá, no decurso do processo de integração, o Parlamento Europeu 

ganhou um protagonismo crescente associado ao aumento das respetivas competências. No 

quadro das atuais atribuições o Parlamento Europeu exerce, juntamente com o Conselho, a 

função legislativa e a função orçamental, exercendo igualmente funções de controlo político e 
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funções consultivas, competindo-lhe ainda eleger o Presidente da Comissão (art. 14º nº 1 e 

art. 17º nº7 TUE; arts. 223º a 234º TFUE). 

No âmbito dos seus poderes legislativos o Parlamento Europeu adopta legislação, 

conjuntamente com o Conselho da União Europeia, com base em propostas da Comissão; 

para além desta competência fundamental, cabe-lhe ainda decidir sobre acordos internacionais 

e sobre os alagamentos, pronunciando-se também sobre o programa de trabalho da Comissão, 

podendo convidá-la a propor legislação. No domínio da competência legislativa há que 

distinguir entre os processos ordinário e especial (art. 289º nº1 e nº2 TFUE). 

O “processo legislativo ordinário” ( art. 294º TFUE) corresponde ao procedimento de 

decisão mais frequentemente adoptado, tendo a sua designação sido introduzida pelo Tratado 

de Lisboa, em substituição da expressão “co-decisão” implementada pelo Tratado de 

Maastricht e ampliado pelo Tratado de Amesterdão. Salvo a diferença na semântica, o 

conteúdo persiste o mesmo, na medida em que os dois órgãos co-legislam. Com efeito, na 

maior parte dos domínios da integração
37

, a legislação é adoptada conjuntamente pelo 

Parlamento Europeu e pelo Conselho, tendo ambas as instituições o mesmo peso no processo 

decisório. Este processo inicia-se na proposta formal elaborada pela Comissão, existindo 

porém um poder de iniciativa indireta quer ao Conselho (art. 241º TFUE) quer ao Parlamento 

(art. 225º TFUE). O processo especial difere do processo comum, por existir um desequilíbrio 

de poderes entre o Conselho e o Parlamento sendo que este, apesar de ficar numa “situação 

hierárquica relativamente inferior”, participa ativamente no processo decisório (através de 

aprovação ou parecer). São exemplos disso: a revisão simplificada dos Tratados (art. 48º, nº7, 

par. 3, TUE), a adesão à União de novos Estados-Membros (art. 49º, TUE), a saída de um 

Estado-Membro da União (art. 50º, nº2, TUE) e certos aspetos sociais (art.153º TFUE)
38

. O 

“processo legislativo especial” designa, portanto, as situações em que o Parlamento Europeu 
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desempenha uma função consultiva
39

 e aplica-se a um número limitado de domínios 

legislativos. Assim, o “processo de consulta”, de “parecer-conforme”, “parecer favorável” ou 

“processo de aprovação” aplica-se aos poucos domínios legislativos em que o Conselho 

delibera por unanimidade (Fundos Estruturais e Fundo de Coesão), aos domínios previstos 

nos artigos 7º, 14º, 17º, 27º, 48º e 50º do TUE e nos artigos 19º, 83º, 86º, 218º, 223º, 311º e 

312º do TFUE, bem como às medidas que devem ser aprovadas pelo Conselho ao abrigo do 

disposto no artigo 352º do TFUE. O não cumprimento da “consulta ao Parlamento Europeu” 

por parte dos outros dois “órgãos centrais” constitui ilegalidade legislativa, devendo, por sua 

vez o Parlamento, quando consultado pelo Conselho, emitir juízos em prazos razoáveis para 

permitir uma deliberação ministerial útil. 

As competências de controlo político designam um conjunto de mecanismos e poderes 

exercidos sobre outras instituições, em particular a Comissão e o Conselho
4041

. Assim, o 

Parlamento Europeu desempenha também importantes poderes de supervisão, cabendo-lhe 

exercer o controlo democrático de todas as instituições da União Europeia; eleger o 

Presidente da Comissão, aprovar a Comissão (art. 14 nº 1 e art. 17º nº 7 TUE); enquanto 

colégio, a Comissão é responsável perante o Parlamento, podendo votar uma moção de 

censura obrigando a Comissão a demitir-se (art. 17º nº 8 TUE); interrogar a Comissão e o 

Conselho; debater com o BCE a política monetária; ser consultado pelo Alto Representante 

para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança (art. 36º TUE); apreciar petições de 

cidadãos e abrir inquéritos. 

No que respeita às competências orçamentais o Parlamento Europeu define o 

orçamento anual global da União Europeia, juntamente com o Conselho, e aprova o quadro 

financeiro plurianual da União. 
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Se a forma de eleição do Parlamento garante que esta instituição goza de uma 

legitimidade democrática directa, o respeito pelo princípio da democracia representativa 

também é, de forma indireta, observado no que toca ao Conselho Europeu e ao Conselho pois, 

como se afirma expressamente no Tratado os Estados-Membros estão representados no 

Conselho Europeu pelos respetivos Chefe de Estado ou de Governo, e no Conselho pelos 

respetivos Governos, os quais são “eles próprios democraticamente responsáveis, quer perante 

os respetivos Parlamentos nacionais, quer perante os seus cidadãos” (art. 10º nº2 TUE). É 

também com base naquela distinção entre legitimidade e representatividade direta e indireta 

que se compreende que sejam os cidadãos a estar representados ao nível da União no 

Parlamento Europeu, estando os Estados-Membros representados no Conselho Europeu e no 

Conselho. 

O Conselho Europeu, composto pelos Chefes de Estado e de Governo dos Estados-

Membros sendo aqueles pelo respetivo Presidente e pelo Presidente da Comissão, é a 

instituição responsável pela definição e prossecução dos objetivos e prioridades da União, 

pronunciando-se por unanimidade. Desempenha, portanto, uma função eminentemente 

política de definição dos impulsos necessários ao desenvolvimento da União, bem como das 

orientações e prioridades políticas gerais da União
42

, não exercendo função legislativa (art. 

13º; art. 15 nº 1, nº2 e nº4 TUE; arts 235º e 236º TFUE).  

Por seu turno, o Conselho é o órgão representativo de cada Estado ao nível 

ministerial, detendo poderes vinculativos sob os respetivos Governos, e exercendo o direito de 

voto. Cabe ao Conselho exercer, juntamente com o Parlamento Europeu, a função legislativa 

e a função orçamental, assim como funções de definição das políticas e de coordenação em 

conformidade com o âmbito das competências instituídas pelos Tratados. O método de 

decisão desta instituição é, em regra, a maioria qualificada (art. 238º TFUE), prevendo-se 

algumas exceções de aplicação da maioria simples e da unanimidade (art. 16º nº1 a 4 TUE; 
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arts. 237º a 243º TFUE). O Conselho reúne-se em diversas formações – assuntos gerais, 

negócios estrangeiros, assuntos económicos e financeiros (Ecofin), justiça e assuntos internos, 

competitividade, agricultura e pescas, ambiente, etc. - consoante os temas a tratar, neles 

participando os ministros dos Estados-Membros e os comissários europeus responsáveis pelos 

domínios em causa. 

A Comissão Europeia promove o interesse geral da União, vela pela aplicação dos 

Tratados, controla a aplicação do direito da União, executa o orçamento e gere os programas, 

exerce funções de coordenação, de execução e de gestão, cabendo-lhe também assegurar a a 

representação externa da União, com exceção da política externa e de segurança comum e dos 

restantes casos previstos nos Tratados (art. 17º nº 1 TUE). Esta instituição detém, quase 

exclusivamente, o direito de iniciativa legislativa uma vez que “os actos legislativos da União 

só podem ser adotados sob proposta da Comissão, salvo disposição em contrário dos 

Tratados” (art. 17º nº 2 TUE). É composta por nacionais dos Estado-Membros, escolhidos de 

entre personalidades que ofereçam todas as garantias de independência, segundo um sistema 

rotativo que assegura o tratamento igualitário e o respeito pela posição demográfica e 

geográfica dos Estados. Para além dos comissários compõem esta instituição o respetivo 

Presidente e o Alto Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de 

Segurança. A Comissão exerce as suas responsabilidades com total independência a qual 

deve, naturalmente, ser respeitada pelos Estados-Membros (art. 17º nº 3 e nº 5 TUE; arts. 244º 

e 245º TFUE). Em síntese, a Comissão é a “guardiã dos Tratados” e a responsável por 

promover o interesse geral da União e, apesar de ter visto mitigado o seu direito de iniciativa 

legislativa, continua a ser o órgão executivo supremo na União
43

. A Comissão orienta a sua 

actuação pelos princípios da transparência, do multilinguismo, da responsabilidade ambiental, 

da igualdade, da ética e da integridade. No âmbito do primeiro é de destacar que a Comissão 
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promove a contribuição dos cidadãos no processo legislativo através de consultas públicas e 

da apresentação de observações e sugestões. 

Ao Tribunal de Justiça da União Europeia (TJEU) (art. 251º ss TFUE), que inclui 

o Tribunal de Justiça, o Tribunal Geral
44

 e os tribunais especializados
45

, cabe garantir a 

aplicação e a interpretação uniforme do direito da União Europeia, assim como dirimir 

conflitos entre Estados-Membros e instituições europeias. Portanto, trata-se do órgão 

jurisdicional da União (art. 19º TUE) que assegura uma tutela jurisdicional nos domínios 

abrangidos pela respetiva competência pronunciando-se quer a partir dos recursos interpostos 

por um Estado-Membro, por uma instituição ou por pessoas singulares ou colectivas; quer a 

título prejudicial, isto é, a pedido dos órgãos jurisdicionais nacionais, quando estes tribunais 

tenham dúvidas sobre a interpretação do direito da União; quer ainda nos demais casos 

previstos pelos Tratados
46

. 

O TJUE é frequentemente qualificado como um impulsionador independente da 

integração europeia, sendo significativo o impacto da sua jurisprudência, designadamente, ao 

consagrar as doutrinas do primado e do efeito directo. Há também quem afirme que por o 

TJUE levar a cabo uma interpretação detalhada dos Tratados tem uma extraordinária 

influência nas políticas europeias e nacionais, fazendo com que aqueles Tratados ganhem a 

natureza de instrumentos “supra constitucionais”
47

. 
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 O Tribunal de Justiça é competente para apreciar os pedidos de decisão a título prejudicial provenientes dos 

tribunais nacionais, bem como de certas ações de anulação e recursos. O Tribunal Geral trata, essencialmente, 

dos recursos de anulação interpostos por particulares e empresas em processos relacionados com direito da 

concorrência, auxílios estatais, comércio, agricultura e marcas registadas. 
45

 O Parlamento e o Conselho, deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário, podem criar tribunais 

especializados, adstritos ao Tribunal Geral, para conhecer em primeira instância recursos em matérias 

específicas (p.ex. marcas, modelos e desenhos). 
46

 Nestes termos, os tipos de processos mais comuns apreciados pelo TJUE são (i) as decisões prejudiciais 

(pedidos de esclarecimento efetuados pelos tribunais nacionais quando tenham dúvidas sobre a interpretação ou 

a validade de um acto legislativo europeu); (ii) as ações por incumprimento (desencadeadas pela Comissão 

Europeia ou por um Estado-Membro, quando um país da UE não respeita o direito europeu); (iii) os recursos de 

anulação (de um acto legislativo que viola os tratados da UE, os direitos fundamentais ou de um acto da UE que 

afecte diretamente um particular); (iii) as ações por omissão (quando Parlamento, o Conselho e a Comissão 

devam agir e não o façam); (iv) as ações de indemnização (interpostas por qualquer pessoa ou empresa cujos 

interesses tenham sido lesados por ações ou inações da UE). 
47

 M. BLAUBERGER & S. K. SCHMIDT, “The European Court of Justice and its Political Impact”, West 

European Politics, 40 (4) (2017), 907-918. 



 32 

O Banco Central Europeu (BCE) é dotado de personalidade jurídica, cabendo-lhe 

conduzir a política económica e monetária da União, em coordenação com os bancos 

nacionais dos países da zona Euro (arts. 3º e 13º TUE)
48

. O BCE constitui a peça central do 

Sistema Europeu de Bancos Centrais (SEBC), do Eurosistema e da união bancária. Enquanto 

existirem Estados-Membros cuja moeda não seja o euro importa distinguir entre o 

Eurosistema e o SEBC: Eurosistema é composto pelo BCE e pelos bancos centrais nacionais 

(BCN) dos Estados-Membros da UE cuja moeda é o euro, ao passo que o SEBC compreende 

o BCE e os BCN de todos os Estados-Membros da UE (nº1 do art. 282º TFUE). 

O BCE e o Eurosistema têm com finalidade principal garantir a estabilidade nos 

preços - e, desse modo, preservar o poder de compra da moeda única -, também contribuindo 

para outras finalidades económicas gerais, tais como a supervisão prudencial
49

 das instituições 

de crédito estabelecidas nos Estados‑Membros participantes (art. 127º TFUE). Para assegurar 

o exercício das suas competências o BCE adota regulamentos e toma as decisões necessárias 

para o desempenho das atribuições do SEBC, formula recomendações e emite pareceres. 

O Tribunal de Contas (arts. 285º a 287º TFUE) audita as receitas e despesas da 

União Europeia, exercendo um controlo financeiro do modo como os fundos são utilizados. 

Tais auditorias incidem sobre as instituições da UE, sobre qualquer organismo encarregado de 

gerir receitas ou despesas em nome da UE, bem como qualquer pessoa singular ou coletiva 

beneficiária de pagamentos provenientes do orçamento da UE. Em suma, trata-se de um 

auditor externo, ou órgão independente de controlo externo da UE, que atua como guardião 

dos interesses financeiros dos cidadãos da União e contribui para o aperfeiçoamento da gestão 

do orçamento da UE por parte da Comissão Europeia. 
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2.2. Método de decisão supranacional ou método comunitário 
 

Pode afirmar-se que o método de decisão supranacional ou método comunitário 

corresponde ao procedimento decisório normal na UE. 

A sua origem pode ser encontrada no pensamento dos fundadores das Comunidades os 

quais procuraram criar um mecanismo de diálogo entre o triângulo institucional constituído 

pela Comissão, Conselho e Parlamento e, ao mesmo tempo, um mecanismo de decisão 

original, ou seja, sem paralelo em qualquer sistema político
50

. 

Trata-se, portanto, de um método consentâneo com a natureza das Comunidades 

Europeias enquanto “uma nova ordem jurídica de direito internacional, a favor da qual os 

Estados limitaram, ainda que em domínios restritos, os seus direitos soberanos, e cujos 

sujeitos são não só os Estados-membros, mas também os seus nacionais”
51

. Assim, supera-se 

a noção clássica de organização de direito internacional, cujas decisões são tomadas pelos 

Estados que as compõem, criando-se uma nova ordem jurídica independente e supranacional 

o que, por sua vez, confere uma legitimação autónoma à ação das instituições europeias, 

orientada pelo interesse geral. 

Pode também afirmar-se que o método comunitário assenta na combinação de três 

tipos de legitimidade no contexto europeu: a legitimidade da integração (Comissão), a 

legitimidade estadual (Conselho) e a legitimidade democrática (Parlamento)
52

. 

                                                 
50

 Sobre a influência de Jean Monnet neste domínio: P. SCHOUTHEETE, “The European Council and the 

Community Method”, Notre Europe Policy Paper 56 (2012), 3-4. 
51

 Ac. Van Gend en Loos, Proc. 26/62, Col. 1963, p. 205. 

“Diversamente dos tratados internacionais ordinários, o Tratado CEE institui uma ordem jurídica própria que é 

integrada no sistema jurídico dos Estados-membros a partir da entrada em vigor do Tratado e que se impõe aos 

seus órgãos jurisdicionais nacionais. Efetivamente, ao instituírem uma Comunidade de duração ilimitada, dotada 

de instituições próprias, de capacidade jurídica, de capacidade de representação internacional e, mais 

especialmente, de poderes reais resultantes de uma limitação de competências ou de uma transferência de 

atribuições dos Estados para a Comunidade, estes limitaram, ainda que em domínios restritos, os seus direitos 

soberanos e criaram, assim, um corpo de normas aplicável aos seus nacionais e a si próprios”: Ac. Costa/ ENEL, 

Proc. 6/64, Col. 1964, p. 1270. 
52

 M. A. VALLE-FLOR, “The Community Method and the European Commission as Agenda Setter”, 

Development Research Seminar Spring (2012) 1. 



 34 

No início da década de 70, os chefes de Estado e de Governo começam a reunir-se 

periodicamente, formando-se o Conselho Europeu enquanto “estrutura informal”, definidora 

de orientações estratégicas para o Conselho e impulsos ao exercício do direito de iniciativa 

pela Comissão. 

A actual configuração e difusão método comunitário de decisão tem por base o Acto 

Único Europeu (1986), ao introduzir a regra da maioria qualificada no Conselho – ao invés da 

unanimidade – nas matérias relativas à implementação do mercado interno. Posteriormente, o 

Tratado de Lisboa (2010) procedeu à sua generalização a quase todos os aspectos do mercado 

único e da justiça e assuntos internos.  

O método comunitário caracteriza-se pelo direito de iniciativa legislativa da 

Comissão, pela codecisão e pela maioria qualificada ministerial. Pode afirmar-se que constitui 

uma “terceira via” alternativa aos métodos tradicionais puramente intergovernamentais ou 

supranacionais, tratando-se de uma forma de decisão criada para respeitar o pluralismo e a 

diversidade de interesses presente na UE, bem como capaz de assegurar a igualdade de 

tratamento entre os Estados-Membros. 

A codecisão foi instituída pelo Tratado de Maastricht e corresponde ao procedimento 

decisório em que o Conselho e o Parlamento atuam conjuntamente como colegisladores, 

assegurando assim que o processo de decisão tem uma dupla legitimidade: a dos cidadãos e a 

dos Estados-Membros. As revisões dos Tratados tornaram o Parlamento Europeu 

gradualmente mais participativo no processo legislativo ao alargar os domínios sujeitos à 

codecisão, a fim de mitigar o “défice democrático”. Esse alargamento ou generalização fez 

com que, com o Tratado de Lisboa, se passasse a considerar expressamente a codecisão como 

o processo legislativo ordinário (arts. 289 nº1 e 294º TFUE), o que significou também a 

atribuição de um papel mais proeminente ao Parlamento Europeu, colocando-o a par do 
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Conselho no processo de decisão ordinários
53

. A codecisão inicia-se com uma proposta da 

Comissão - sujeita a procedimentos informais prévios, designadamente, a audição pelos 

grupos especializados no Conselho pelo Comité Parlamentar - enviada ao Parlamento e 

Conselho; caso ambos convirjam nas emendas a introduzir, o processo declara-se finalizado e 

as normas implementadas, no entanto, em regra o Parlamento e o Conselho introduzem 

alterações à proposta inicial.
54

 

Em suma, o método comunitário foi sendo consolidado pelas sucessivas revisões dos 

Tratados ao conjugar-se o poder de iniciativa da Comissão, a maioria qualificada no Conselho 

e a codecisão com o Parlamento Europeu. Mas, ao mesmo tempo, a relevância do Conselho 

Europeu foi também crescendo mas quando ainda não era qualificado formalmente como uma 

instituição europeia. 

Ao método comunitário de decisão são apontadas duas limitações: a sua natureza 

normativa e a sua difícil adequação a contextos de crise. O primeiro destes aspectos refere-se 

ao facto de ser um processo de tomada de decisões normativas, isto é, um processo legislativo 

que se traduz na adopção de regulamentos, diretivas ou decisões, enquanto instrumentos 

formais de definição de normas jurídicas. No entanto, nem sempre a ação da União Europeia 

deve assumir essas formas, tendo, designadamente, que traduzir-se na definição de políticas e 

opções estratégicas. Em segundo lugar, o método comunitário não se afigura adequado para 

lidar com crises pois a sucessão de fases que o constituem e o tempo que elas pressupõem 

dificilmente se compatibilizam com a necessidade de responder com rapidez e eficácia a 

certos contextos críticos
55

. 
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No que respeita às formas de decisão pela União Europeia refere-se, frequentemente, a 

expressão intergovernamentalismo, a qual nem sempre tem um significado unívoco. Na sua 

acepção clássica a decisão intergovernamental corresponde a um procedimento em que se 

pronunciam todos os Estados que compõem uma dada organização internacional, tratando-se, 

portanto, do procedimento típico da diplomacia multilateral adoptado nas organizações 

internacionais clássicas. No entanto, no quadro da integração europeia a expressão 

“intergovernamental” começou a ser usada numa dupla acepção a partir do Tratado de 

Maastricht e da estrutura de pilares por ele introduzida; assim, passou a usar-se a expressão 

intergovernamental para designar os domínios não abrangidos pelo pilar comunitário, ou seja, 

os segundo e terceiro pilares, ao mesmo tempo que a referida palavra designava também as 

áreas fora dos Tratados, tais como a cooperação de Schengen. 

A configuração do intergovernamentalismo foi também moldada pela revisão levada a 

cabo pelo Tratado de Lisboa, a qual tornou o Conselho Europeu numa instituição formal da 

UE (art. 13º TUE) com competência para dar à União os impulsos necessários ao seu 

desenvolvimento e definir as orientações e prioridades políticas gerais (art. 15º TUE)
56

. 

Assim, a tradicional estrutura triangular de decisão – Comissão, Conselho, Parlamento – 

característica do método comunitário passa a assumir uma configuração quadrangular
57

, com 

o Conselho Europeu a desempenhar uma função de iniciativa e protagonismo político. 

O contexto da crise foi também propício a que se questionassem a legitimidade e os 

efeitos das políticas europeias sobre os cidadãos (out-put legitmacy), o que, por sua vez 

conduziu a reflexões doutrinárias sobre a necessidade de estimular a participação política dos 
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europeus (input-legitmacy), assim como a capacidade do método comunitário assegurar a 

legitimidade democrática e parlamentar a nível nacional e europeu
5859

.  

No contexto de crise, o Conselho Europeu chamou a si o governo económico da zona 

euro pois não apenas estava em jogo um enorme impacto financeiro para os Estados-

Membros como, também já se havia chegado aos limites da atribuição de competências
60

. Por 

outro lado, em tempos de crise é mais natural procurar respostas junto de líderes políticos 

eleitos por sufrágio universal do que junto de instâncias não eleitas
61

. 

Durante o período de crise o Conselho Europeu tornou-se o verdadeiro centro 

decisório da União Europeia, tomando decisões em matéria de assistência financeira a alguns 

Estados-Membros, de criação do Mecanismo Europeu de Estabilidade e do Semestre 

Europeu, mas também preferindo a adopção de acordos intergovernamentais – tal como o 

“Tratado Orçamental” – concluídos fora do quadro institucional da União ou de reformas dos 

Tratados. Este maior protagonismo representou, portanto, uma intensificação das políticas de 

coordenação entre os Estados-Membros e não um aprofundamento da componente 

supranacional, nos termos tradicionais, que implicaria mais transferências de competências 

para as instituições da União Europeia
62

. 
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No entanto, parece ter ocorrido uma forma diferente de transferência de atribuições 

através da criação de novas entidades ou da reconfiguração de poderes de instâncias com 

natureza de agências
63

. O BCE assumiu, sem a oposição de nenhum Estado-Membro, um 

papel de estabilizador do sistema financeiro e de coordenador da política macroeconómica, ao 

adoptar o programa “quantitative easing”
64

. Importa também referir que a Comissão viu os 

seus poderes serem alargados no âmbito das políticas macroeconómicas, por via legislativa – 

por exemplo, através do “six pack” e do “two pack” – ou do “tratado orçamental”. O papel da 

Comissão é também reforçado pela introdução do sistema de maioria qualificada invertida, de 

acordo com o qual as propostas de recomendação da Comissão face a violações do Pacto de 

Estabilidade e Crescimento, se consideram aprovadas pelo Conselho salvo se uma maioria 

qualificada de Estados-Membros vote contra. 

Acresce ainda que os dois – Comissão e BCE – têm uma actuação muito ativa na 

negociação e monotorização do cumprimento de planos de assistência financeira concedidos a 

Estados-Membros em dificuldades financeiras. É também de extrema relevância o 

protagonismo da Comissão e do BCE na criação da união bancária, no quadro da qual foram 

desenhados os mecanismos únicos de supervisão e de resolução. 

Parece assim ter-se criado uma situação paradoxal pois ao mesmo tempo que os 

governos nacionais declaravam opor-se a novas atribuições de competências para a União 

Europeia acabaram por transferir áreas de actuação, em domínios de importância estratégica, 

para entidades sobre as quais não exercem um controlo directo
65

.  

A resposta para este paradoxo pode explicar-se pelas tensões em presença pois se por 

um lado existia falta de consenso sobre as competências a transferir, motivada em grande 
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parte pela diferença de perspectivas entre os países cumpridores do norte e os países 

incumpridores do sul, por outro lado impunha-se a urgência de soluções e reformas de 

elevada complexidade técnica, o que justificou a adopção de soluções ad hoc, tidas como um 

incremento de competências já existentes, e que evitavam debates arriscados e fracturantes. 

Em síntese, a “delegação de poderes” a favor destas instituições supranacionais parece ter 

sido não a melhor solução mas sim a aceitável por todos. Neste quadro a Comissão emerge a 

nível de política macroeconómica com um papel de supervisão similar ao de guardiã dos 

tratados de acordo com o “método comunitário” e o BCE afirma-se como um regulador 

Europeu forte
66

. 

As respostas à crise económico-financeira passaram também pela materialização de 

atuações diferenciadas formalizadas através de acordos intergovernamentais com os quais se 

ultrapassaram as objeções inultrapassáveis de alguns Estados-Membros – tais como do Reino 

Unido e República Checa relativamente ao “pacto orçamental – e que correspondem a 

soluções que se aproximam da cooperação reforçada (art. 20º TUE), enquanto forma de 

“integração diferenciada” e “unidade na diversidade”
67 68

.  

Em conclusão, a crise económica e financeira determinou o recurso a novas formas e 

processos de decisão, passando a assistir-se à coexistência entre o método comunitário, 

soluções de coordenação política e instrumentos de puro intergovernamentalismo. 
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2.3. Agências supranacionais 

 

Neste contexto, a UE caracteriza-se, na actualidade, por ser um quadro complexo de 

tomada de decisões (multi-level decision-making setting)
69

 em que participam não apenas as 

instituições europeias mas um conjunto de “organismos da União”
70

 que - em particular no 

contexto de resposta à crise – foram sendo criados, ganhando crescente relevância. Trata-se 

de agências independentes, muitas vezes dotadas de amplos poderes de regulação, cujo 

protagonismo tem suscitado questões pertinentes e diversas críticas, tais como, (i) o carácter 

cada vez mais tecnocrático e burocrático do processo de decisão europeia, (ii) a falta de 

legitimidade democrática que fundamente a actuação das agências, e (iii) a falta de 

mecanismos de responsabilidade política e jurídica (accountability) e de proteção dos 

interesses individuais. 

A fim de compreender o papel destes actores supranacionais e a sua relação com as 

instituições da UE importa perceber a distinção entre actos legislativos, actos delegados e 

actos de execução. 

Para que a UE exerça as suas competências, as instituições adoptam actos vinculativos 

(regulamentos, diretivas e decisões) e não vinculativos (recomendações e pareceres). Os 

primeiros enquadram-se na categoria de actos legislativos correspondendo o regulamento a 

um acto de carácter geral obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 

todos os Estados-Membros; a diretiva a um acto que vincula o Estado-Membro destinatário 

quanto ao resultado, conferindo-lhe liberdade quanto à forma e meios de o alcançar; e a 

decisão a um acto obrigatório quanto a todos os seus elementos, aplicando-se a destinatários 

ou situações concretas (art. 288º TFUE).
71
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Para além dos actos legislativos, o direito da União Europeia prevê duas outras 

categorias: os actos delegados e os actos de execução. Os primeiros têm lugar quando um 

acto legislativo das instituições da União delega, na Comissão, o poder de adoptar actos não 

legislativos de alcance geral que completem ou alterem elementos não essenciais daquele acto 

(art. 290º TFUE). Por sua vez, os chamados actos de execução destinam-se a efetivar os actos 

juridicamente vinculativos da União e são realizados pelos Estados-Membros, através de 

medidas de direito interno (art. 291º nº 1º TFUE), ou pela Comissão, quando sejam 

necessárias condições uniformes de execução dos actos vinculativos da União (art. 291º nº2 

TFUE)
 72

. 

A referida distinção e arquitetura actual dos actos delegados e de execução foi criada 

pelo Tratado de Lisboa
73

, verificando-se que, desde esta alteração, tem sido muito mais 

frequente o recurso à figura dos actos de execução do que dos actos delegados
74

. 

Em relação aos actos delegados o Parlamento Europeu e o Conselho podem decidir 

revogar a delegação ou formular objeções que obstem à sua entrada em vigor, o que introduz 

uma forma de controlo e de legitimação democrática deste tipo de actos. 

A esta tipologia de actos aplica-se a doutrina Meroni a qual procura compatibilizar a 

necessidade de delegação com o controlo do exercício dos poderes delegados. Assim, de 

acordo com o entendimento do Tribunal de Justiça a atribuição de poderes discricionários a 

um ente diferente da Comissão Europeia (v.g. uma agência) constitui uma violação do direito 

europeu, dado que tal violaria o equilíbrio institucional consagrado nos Tratados. A delegação 

                                                                                                                                                         
Estados-Membros, que pressupõe a adopção de atos normativos nacionais diretamente vinculativos; esta 

transposição permite às instâncias nacionais escolher quais os domínios e formas de ação concedendo 

flexibilidade aos Estados quanto ao modo de prossecução do objetivo a atingir
 
. A decisão é uma medida 
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deve apenas circunscrever-se a aspectos técnicos, delimitados com precisão, devendo exercer-

se de acordo com as mesmas regras que disciplinam a actuação das instituições delegantes
75

. 

Aos actos de execução encontra-se associada a chamada comitologia disciplinada, na 

actualidade, pelo Regulamento 182/2011
76

. Tal significa que a Comissão exerce as 

competências de execução que lhe são atribuídas pelo legislador da UE, com a ajuda de 

comités de representantes dos países da UE. Os “comités de comitologia”, são compostos por 

representantes de todos os Estados-Membros da UE e presididos por um funcionário da 

Comissão, e apoiam a Comissão no exercício das suas competências de execução, emitindo 

pareceres sobre os projectos de actos de execução antes destes serem adoptados. O trabalho 

desenvolvido por estas estruturas é frequentemente técnico, constituindo-se como grupos de 

peritos destinados a detalhar aspectos específicos que permitam a aplicação uniforme das 

normas europeias. No que toca aos actos de execução, a revisão do Tratado de Lisboa não 

introduziu nenhum reforço da legitimidade democrática; o Parlamento e o Conselho são 

regularmente informados através dos registos de comitologia mas não participam nem 

controlam esses processos, tendo apenas um “direito de escrutínio” – já reconhecido pela 

reforma de 1999 – quando aquelas instituições considerem que o acto praticado excede os 

poderes de execução
77

. 

A questão da legitimidade democrática para praticar actos delegados e actos de 

execução, bem como a responsabilidade (accountability) das entidades que os praticam 

colocou-se com maior premência no contexto de crise. Em particular nos domínios 

económico e financeiro, a crise fez com que a UE tivesse necessidade de criar uma 

“centralização da regulação”
78

, cabendo a execução das decisões políticas à Comissão, ao 
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Banco Central Europeu e a agências independentes (v.g. autoridades europeias de regulação e 

de supervisão). 

A regulação dos mercados financeiros (bancos, mercado de capitais e seguros) 

adoptou uma metodologia de intervenção em três níveis, sendo levada a cabo com o apoio de 

autoridades reguladoras e de supervisão criadas para o efeito
79

. Estas autoridades, com um 

superior conhecimento técnico em matérias muito específicas, elaboram a moldura regulatória 

e os parâmetros técnicos de implementação, submetendo-os à Comissão para que esta os 

efetive através de actos delegados ou de actos de execução
80

. 

Também no que respeita à união bancária os principais actos legislativos que 

estruturam a sua criação atribuem à Comissão poderes para praticar actos de execução
8182

. 

Neste domínio, as soluções foram mais longe sendo, por exemplo, consagrado no quadro do 

mecanismo único de resolução, o poder de uma entidade com a natureza de agência europeia - 

o Conselho Único de Resolução
83

 - adoptar decisões formais de resolução, as quais podem ser 

vetadas pelo Conselho e pela Comissão, dado que são estas as instituições que, nos termos do 

                                                 
79
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TFUE, podem exercer poderes de execução (art. 291º nº 2). À luz da doutrina Meroni esta 

solução tem sido questionada afirmando-se que de acordo com ela apenas as instituições da 

União podem adoptar actos vinculativos gerais e abstratos, assim como decisões individuais 

que envolvam um amplo grau de discricionariedade. No entanto, não só no caso Meroni 

estava em causa o exercício de poderes por um ente privado, como também há que ter em 

consideração outras decisões do Tribunal de Justiça ao pronunciar-se no sentido de que o 

direito europeu é compatível com a existência de agências sempre que estas sejam formas 

rápidas e eficazes de responder em áreas de elevada complexidade técnica
84

. A delegação no 

Conselho Único de Resolução, ao invés de ser a Comissão a ficar com essas tarefas, justificar-

se-ía em função dessa complexidade, ao mesmo tempo que encontra uma legitimidade 

adicional no sistema de balanços e fiscalizações correspondente à possibilidade de veto pelo 

Conselho e pela Comissão, no controlo jurisdicional pelo TJUE (art. 263º TFUE), e na 

composição daquela agência por integrar representantes dos Estados-Membros
85

. 

Em síntese, a criação de agências pela UE tem proliferado sendo-lhes dadas diferentes 

designações, tais como, “autoridade”, “instituto”, “conselho” ou “mecanismo”. Os poderes e 

áreas de actuação de cada agência variam muito mas todas elas têm em comum tratar-se de 

organismos de elevada especialização técnica, criados fora das instituições da União, isto é, 

com independência jurídica relativamente àquelas instituições.  

A sua criação tem sido justificada à luz do artigo 114º do TFUE, o qual determina a 

adopção de medidas de aproximação das disposições legislativas, regulamentares e 

administrativas nacionais, que tenham por objecto o estabelecimento e funcionamento do 

mercado interno. Ora, como a harmonização pode implicar aspectos de grande complexidade 

técnica pode ser necessária a existência de uma agência. 

Uma análise mais detalhada sobre estes organismos europeus supranacionais permite 
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desconstruir a ideia de que se tratam de entes sem qualquer legitimidade ou controlo, desde 

logo porque a Comissão acompanha de perto e avalia periodicamente a sua actuação. Por 

outro lado, e pelo facto de o Tribunal de Justiça se ter pronunciado diversas vezes sobre a 

configuração e os poderes das agências
86

, nos tempos mais recentes, elas têm-se ajustado a 

esses critérios prevendo, designadamente, a possibilidade de revogação das delegações de 

competências, de direito de veto sobre algumas medidas e de apreciação judicial dos 

respectivos actos. É, portanto, assente que a criação de uma agência tem de respeitar os 

princípios da atribuição de competências (art. 5º TUE), da separação de poderes e do 

equilíbrio institucional
87

, pelo que uma agência nunca poderá ter mais poderes do que a 

instituição delegante, ou exercer competências novas não atribuídas à União, nem poderá ter 

uma actuação discricionária, pois os poderes executivos delegados devem ser claramente 

definidos. 
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3. TEORIA POLÍTICA DA INTEGRAÇÃO EUROPEIA 

 

 

3.1. Federalismo 

 

A União Europeia é um sistema de governação complexo e multi-nível, onde 

coexistem instituições supranacionais, nacionais e sub-nacionais, pelo que, em face dessa 

complexidade as teorias e modelos tradicionais da Ciência Política e das Relações 

Internacionais revelam-se incapazes de capturar a essência do modelo governativo europeu. 

Apesar das referidas especificidades a perspectiva federal cedo se tornou útil para analisar a 

organização e divisão de poderes da Europa. 

O federalismo consiste, genericamente, num sistema em que a soberania é partilhada e 

dividida entre diversos planos de governo, ao invés de se concentrar exclusivamente num só 

plano. Refere-se a uma divisão espacial ou territorial entre dois (ou mais) níveis de governo 

que coexistem num sistema político, em que cada um deles exerce autonomamente 

determinados poderes (descentralização), existindo uma estrutura federal responsável por um 

processo central de decisão
88

. 

A teorias do federalismo europeu surgem no rescaldo da Segunda Guerra como 

possível solução preventiva de futuros conflitos defendendo, para tal, a criação de uma 

federação política. As teorias federalistas podem subdividir-se em várias correntes, tais como, 

o federalismo liberal
89 

de Michael Burgess, Daniel J. Elazar, Altiero Spinelli e K. C. Wheare 
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ANDRÉANI, “What Future For Federalism?”, Centre for European Reform Essays (2002), 1-43. J. LEINEN & 

J. KRENTZ, “The Lisbon Treaty: What Next?”, in LEVI, L. (Org.), The federalist debate: papers on federalism 

in Europe and the world, Torino, 2008, 33-37. 



 48 

que se centra na criação de novos actores internacionais, através da decisão voluntária e 

compromisso de um ou mais Estados soberanos (que partilham a mesma ordem moral) em 

fundirem-se num novo Estado. Por seu turno, a escola realista do federalismo
90

, de que fazem 

parte, entre outros, William H. Riker and David McKay, considera que esse modelo de 

governação permite resolver o problema do alargamento geográfico e de funções dos Estados, 

os quais empreendem entre si um processo de negociação federal, que se desenvolve por ação 

de líderes políticos fortes e de elites influentes. 

A este respeito é incontornável o contributo de Spinelli
91

 para quem a crise do Estado-

nação – enquanto incapacidade de cada Estado lidar, por si, com problemas à escala mundial -

e o consequente surgimento de totalitarismos deveria ser combatida com a formação dos 

“Estados Unidos da Europa”. A unidade da Europa é considerada como um objetivo a 

desenhar através de uma Constituição federal enquanto pacto entre Estados mas também entre 

cidadãos. Assim, Spinelli defende um “federalismo constitucional” em que primeiro deve ser 

criada uma Constituição que defina as instituições bem como os princípios de organização e 

repartição de poderes entre os Estados e a nova entidade supranacional. Na sua perspectiva, a 

integração europeia constituiria um processo “bottom-up” pois corresponderia à vontade 

expressa por Estados iguais que se comprometem a abrir mão da sua soberania. 

Como foi referido, o federalismo é um sistema que pressupõe a divisão e partilha de 

soberania
92

, o que no caso europeu implica uma nova organização vertical, isto é, entre a UE 
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e os Estados-Membros, e horizontal, ou seja, entre os poderes legislativo e executivo. Pode 

afirmar-se que a UE tende a aproximar-se de um sistema de federalismo cooperativo onde as 

competências não são divididas em termos estanques mas sim partilhadas entre a União e os 

Estados
93

. 

A temática do federalismo europeu tem sido objecto de um grande número de análises, 

algumas centradas na comparação entre a UE e os Estados Unidos, outras tomando como 

ponto de partida comparações dentro da União, em particular com a Alemanha, equacionando 

também a forma como se articulam as democracias europeias nos planos constitucional, 

institucional e político (federalismo comparativo)
94

. Outras perspectivas entendem que a 

capacidade para enfrentar crises e choques passa pela construção de uma federação Europeia 

pois será esta a única forma de combinar a coesão das pequenas comunidades com a força das 

grandes
95

. 

Vários autores afirmam a natureza federal da União Europeia
96

, argumentando outros 

que as instituições europeias não têm dimensão nem capacidade para apoiar um super Estado, 

constituindo assim uma barreira à criação de uma federação europeia
97

. Acresce que a 

comparação entre a União Europeia e Estados federais clássicos evidencia diferenças muito 
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significativas, uma delas consiste no facto do nível superior ter uma reduzida capacidade 

militar e de segurança bem como limitadas competências financeiras, a outra União consiste 

na grande assimetria ou diferenciação entre Estados-Membros, que não ocorre nos Estados 

federais. 

Importa ter presente que, frequentemente, as discussões sobre o federalismo europeu 

centram-se na transformação da UE num Estado federal, no entanto, talvez seja mais correcto 

adoptar o entendimento de que o federalismo constitui um princípio de organização da 

autoridade política e que, nesta acepção, não tem de estar necessariamente ligado à formação 

de um novo Estado. Esta perspectiva permite compreender que a UE é hoje muito mais do 

que uma organização internacional clássica ou do que uma confederação de Estados, e que, 

sem que se tenha constituido num Estado federal, contém diversas características 

federalizantes, tais como a natureza e poderes da Comissão, as decisões por maioria no 

Conselho, as políticas comuns em domínios como a concorrência, a agricultura, os 

transportes, etc., bem como as crescentes competências de União em áreas centrais da 

soberania dos Estados como cidadania, a moeda, a segurança interna e a defesa nacional. 

Acresce a tudo isto o papel do Tribunal de Justiça e a supremacia do direito europeu sobre as 

normas jurídicas dos Estados-Membros e a atribuição de direitos individuais aos cidadãos por 

via do “efeito directo”. A união económica e monetária (UEM) é uma das áreas que 

evidenciam maiores características federais pois os Estados-Membros transferiram todas as 

suas competências em matéria monetária para a União. Apesar de não ter ocorrido o mesmo 

no que respeita à matéria económica, as alterações introduzidas depois da crise impuseram 

regras comuns muito significativas aos Estados-Membros – talvez até mais severas do que as 

que um governo de um Estado federal tem possibilidade de definir
98

 - com vista a aumentar a 
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coordenação entre políticas económicas
99

. A dinâmica pós-crise acentuou o federalismo 

financeiro mas a UE ainda carece de capacidade política e de mecanismos eficazes para 

contrariar interesses oportunistas de alguns Estados e para responder eficazmente a choques 

assimétricos na zona euro
100

. Por outro lado, a resposta colectiva à crise pode também inspirar 

um novo quadro de federalismo (federalismo cooperativo) cujos princípios e divisão vertical 

de poderes não decorre de uma consagração constitucional formal mas sim do contexto de 

relações intergovernamentais
101

. 

Da análise efectuada conclui-se que há fortes características federais e, no entanto, não 

há um consenso sobre se a UE é já uma federação sui generis, ou tem vocação para vir a sê-

lo. Mas, mesmo que a UE não seja uma federação tradicional, a sua configuração actual 

resulta de um processo dinâmico de federalização. Acresce que as teorias federalistas dão um 

importante contributo para a análise da organização e forma de governo da Europa ao 

entender o intergovernamentalismo como uma característica dos sistemas federais, ou seja, 

não como um modelo ou solução alternativa mas sim como um aspecto essencial do equilíbrio 

federal
102

. Pode também entender-se que o federalismo, assentando numa articulação entre 

interesses nacionais e regionais lança as bases para o desenvolvimento do conceito normativo 

de “multi-level governance”
103

, enquanto alocação de poderes e competências a vários níveis. 

 

 

3.2. Neo-funcionalismo 
 

A perspectiva neofuncionalista da integração, defendida por Jean Monnet, dominou o 

projecto europeu desde o seu início quando não triunfou a criação de uma Comunidade 
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Europeia de Defesa
104

, mas foi criada a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço. Ora, se a 

lógica do federalismo é a da transferência para um nível central, de funções como a defesa, a 

política externa e competências destinadas a manter a unidade económica, deixando as demais 

funções para os níveis de governação inferiores, de acordo com o princípio da 

subsidiariedade, a lógica do neofuncionalismo assenta na partilha de soberania num número 

crescente de áreas, começando naquelas que são necessárias à criação de um mercado 

comum. O federalismo de Spinelli e de outros europeístas talvez tenha sido a ideia 

fundamental norteadora do projecto europeu, ao definir como objectivo a criação dos Estados 

Unidos da Europa, no entanto, o neofuncionalismo foi o método dominante da integração 

europeia. 

As teorias funcionalistas, datam do período entre guerras
105

, e procuram criar uma 

organização internacional orientada para o bem-estar; trata-se, portanto, de uma concepção 

materialista e utilitarista, baseada na assunção de que os aspectos económicos têm um papel 

central
106

. O neo-funcionalismo, tem como fundador Ernest Haas e como ponto de partida a 

crítica à concepção funcionalista formulada por David Mittrany na década de 40 do século 

XX. 

Distinguindo-se dos funcionalistas, Haas teoriza a integração em termos regionais – e 

não universais – e entende o processo de integração como político e não apenas funcional ou 

tecnocrático. Nesta medida, a integração pressupõe não apenas que os Estados tenham um 

grau de desenvolvimento económico elevado e similar como também que partilhem os valores 

do pluralismo e da democracia. O funcionalismo e o neo-funcionalismo têm em comum a 

ideia de que é possível construir formas estreitas de cooperação entre Estados através da 

integração de uma ou mais funções económicas relevantes partilhadas por eles. 
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A ideia de spillover é um conceito essencial desta análise, entendendo-se que a 

integração económica numa área se “espalha” ou “externaliza” para outras, a fim de 

consolidar a primeira. O efeito de spillover pode produzir-se com maior expressão quando 

ocorrem certas alterações, tais como, o aumento da interdependência entre os Estados-

Membros ou uma crise de alguma dimensão
107

. Com o decurso do tempo a integração tornar-

se-á também política, no entanto, reconhece-se que pode ser preciso um impulso político em 

particular de uma autoridade comum movida pelos interesses comuns em que se baseia a 

integração. 

O spillover funcional ocorre quando um dado objectivo só pode ser alcançado através 

de maior integração, normalmente dada a grande interdependência entre áreas; os argumentos 

sobre as vantagens das externalidades funcionais tendem a ser incorporadas pelos decisores, 

passando a integrar o discurso dominante. O spillover político corresponde ao processo 

através do qual as elites nacionais se apercebem que problemas de significativo interesse não 

podem ser tratados de forma eficaz a nível doméstico. Há ainda um spillover criado pelas 

instituições supranacionais (cultivated spillover) as quais, pretendendo aumentar os seus 

poderes, se tornam agentes da integração, agindo de acordo com uma dimâmica própria
108

. 

Seguindo a filosofia neo-funcionalista de Mitrany e Haas, Jean Monnet influencia 

decisivamente a construção europeia, defendendo um “federalismo funcional”que, ao invés de 

propor a criação de uma constituição definidora de um conjunto de instituições federais 

entende que o federalismo viria a ser implementado gradualmente. Na sua perspectiva, os 

Estados europeus começam por cooperar numa área descobrindo rapidamente que tal 

cooperação será melhorada se cooperarem, simultaneamente, noutro domínio próximo. A 

construção europeia será portanto gradual, não tendo de passar por uma reflexão prévia sobre 
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a progressiva limitação da soberania nacional. 

A integração seria realizada gradualmente, isto é, sector a sector até se constituir uma 

comunidade política unida onde os vários actores constituintes obteriam vantagens 

comparativas diferenciadas
109

. O sucesso da integração mede-se pelos benefícios por ela 

originados, pelo que face aos incentivos esperados em certas áreas, os actores políticos são 

persuadidos a delegar mais competências nas instituições supranacionais. Há, portanto, um 

conjunto de ganhos gerados e distribuídos entre os distintos agentes, que impulsionam a 

integração pois não podem ser obtidos no quadro de uma organização tradicional em Estados-

Nação. 

Pode afirmar-se que o neo-funcionalismo dá explicações pragmáticas para a 

compreensão do processo de integração ao afirmar, designadamente, que (a) os Estados não 

são as únicos actores, ou os mais relevantes, no sistema internacional e regional; (b) os 

interesses, mais do que as ideias ou identidades, são o motor do processo de integração; (c) as 

decisões sobre a integração são normalmente tomadas com informação muito imperfeita 

acerca das suas consequências e, frequentemente, sobre pressão de prazos ou influência de 

crises; (d) funções ou domínios específicos são o cerne da integração, iniciando-se esta pelas 

áreas críticas onde o consenso é mais fácil; (e) à medida que a integração se aprofunda 

ganham relevância os actores supranacionais (instituições, burocratas, associações, etc.); (f) as 

estratégias dos vários actores envolvidos são convergentes mas não idênticas; e (g) as metas 

da integração não são pré definidas ou consagradas à posteriori em tratados ou acordos 

formais
110

. 
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Em síntese, a perspectiva neo-funcionalista desenvolvida na década de 50 por Ernest 

B. Haas, evidencia a relevância da atividade transnacional e da interdependência económica. 

A integração é um processo, cuja configuração evolui ao longo do tempo, influenciado por 

diversos actores públicos e privados e dependente dos incentivos das elites europeias para 

criarem soluções regionais com vista a resolver problemas mútuos. Tais actores são racionais 

e adaptam o seu comportamento em função da experiência e da dimâmica da cooperação. 

Releva ainda o papel das instituições supranacionais como tendo os atributos necessários para 

constituírem agentes de integração, tanto mais que o contexto supranacional gera jogos de 

soma positiva, isto é, resultados bons para todos os intervenientes e que não seriam 

alcançados se eles não agissem em conjunto. A integração decorre, em primeiro lugar, da 

necessidade de implementar medidas eficazes, em particular de natureza económica, e só num 

momento posterior existirá uma necessidade de aproximação e legitimação política. 

A principal apreciação crítica ao neofuncionalismo foi feita pelo próprio Haas
111

 ao 

constatar que a integração económica não tinha dado origem a uma evolução linear no sentido 

da aproximação política. Na sua perspectiva havia que construir novas teorias para explicar a 

integração num mundo dominado por duas grandes alterações: a globalização e a 

desindustrialização dos países desenvolvidos
112

. A realidade demonstrou que a UE teve 

capacidade de se adaptar e de resistir àqueles desafios. 

 Também a teoria neo-funcionalista se ajustou tendo surgido o post-funcionalismo. O 

funcionalismo contemporâneo (neo neo funcionalismo/ post funcionalismo) mantém a 

assunção de que a dinâmica de integração é ditada pela eficácia das instituições e pelas 

vantagens económicas; há, portanto, uma dinâmica funcional (functional spillover) criada pela 

trajetória de integração económica e política, que se projeta nas reformas institucionais. 

Afirma-se a ideia de que cada crise cria condições para a integração de novas funções a nível 
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supranacional, mas sobretudo faz-se notar a politização do processo de integração europeia 

dado que as preferências dos cidadãos e dos partidos políticos nacionais passaram a ser 

decisivos
113

. 

 

 

3.3. Construtivismo 
 

O construtivismo é uma teoria política relativamente recente que tem como 

pressuposto essencial entender que as ações humanas são influenciadas pelos contextos 

sociais circundantes os quais, dessa forma, desempenham um papel central na definição das 

identidades nacionais. 

A perspectiva construtivista tem sido, sobretudo, adoptada no domínio das relações 

internacionais e da política externa pois as orientações a este nível são fortemente 

determinadas pela identidade colectiva de cada comunidade. A realidade política encontra-se 

em permanente construção e evolução, a partir de duas variáveis complementares: os agentes 

e as estruturas
114

. Em relação aos agentes, não relevam aspectos ontológicos de racionalidade 

maximizadora de vantagens individuais mas sim o acatamento de normas, legais, sociais e 

morais, por parte daqueles que compõem uma comunidade. É, por isso, importante perceber 

os padrões normativos das sociedades e o grau de coercividade dessas regras, o qual decorre 

da configuração das estruturas (p.ex. quais as consequências em termos de penas, a eficiência 

do sistema de justiça, a reprovação pública, etc.). 

No final da década de 90 ocorreu uma alteração da forma de analisar a União Europeia 

deixando de ser predominantes as teorias da integração – dominadas pelo neofuncionalismo e 
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pelo intergovernamentalismo - para se avançar na compreensão da governação – onde se 

confrontam os construtivismo e o racionalismo
115

. Na actualidade os defensores do 

construtivismo também partem dessas críticas entendendo que as teorias da integração estão 

muito centradas nos aspectos económicos, e que as concepções racionalistas são insuficientes 

pois a integração europeia não pode apenas ser explicada pelas razões e interesses que 

determinam a conduta de determinados actores tais como os líderes políticos
116

. 

Ao estudarem a construção europeia os construtivistas centram-se em perceber se 

existe um verdadeiro espírito de comunidade – o que pressuporia uma única identidade 

europeia – ou se a Europa é caracterizada pela pluralidade em vez de pela unidade
117

. De 

entre as análises construtivistas podem distinguir-se a abordagem convencional, cujos 

conceitos chave são as normas e a identidade, o construtivismo interpretativo e o crítico 

centrado no discurso e no poder a ele associado, e ainda a perspectiva de Habermas definida 

em torno da deliberação/ decisão e legitimidade
118

. Todas estas análises têm em comum 

procurar explicar a formação da ordem política europeia, a qual coexiste mas ultrapassa o 

Estado-Nação, a construção de uma comunidade, bem como a formação de protagonistas com 

identidade e interesses próprios. 
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Trata-se assim de perceber a formação e características da identidade política da 

Europa a qual parece basear-se nos conceitos civilizacionais de democracia, Estado de direito 

e liberdades fundamentais, os quais constituem laços históricos e culturais de consenso entre 

todos os Estados-Membros. É, portanto, essa comunhão que está na base da construção de um 

projecto europeu e da afirmação das União Europeia como um actor autónomo e relevante no 

plano internacional
119

. 

 

 

3.4. Intergovernamentalismo 

 

O intergovernamentalismo é uma teoria que afirma a primazia dos Estados-Membros 

na definição das decisões políticas com dimensão constitucional, no entanto, nos anos mais 

recentes a expressão tem vindo a ser usada de forma mais ampla para designar o afastamento 

do método comunitário de decisão e a sua substituição para um processo de decisão centrado 

no Conselho Europeu
120

. 

Enquanto teoria o intergovernamentalismo explica as relações internacionais e não 

apenas os fenómenos de integração regional. Assim, os processos de cooperação interestadual 

decorrem de decisões racionais de cada país que, num primeiro momento, definem a nível 

interno os interesses a defender e depois iniciam processos negociais com outros Estados
121

. 

Em suma, constituem premissas básicas a assunção de que todos os actores políticos são 

racionais e estabelecem preferências domésticas ou geopolíticas claras; que os governos 

procuram delinear acordos mutuamente benéficos, isto é, objetivos satisfatórios para as partes 

envolvidas; e que as preferências dos Estados formam-se utilizando recursos informativos 
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especificos
122123

. 

A perspectiva intergovernamentalista, originada a partir da teoria realista das relações 

internacionais considera o Estado como actor central, ou seja, entende que o processo de 

integração é determinado pelos interesses e preferências dos Estados-Membros os quais, no 

caso europeu, consideraram que os seus específicos interesses nacionais poderiam ser melhor 

alcançados através de um mercado comum
124

. Para esta perspectiva os interesses económicos 

são o motor da integração regional e os Estados são actores racionais. Apesar de se 

reconhecer o carácter supranacional da União Europeia ele não é absoluto pois, no limite, os 

Estados detêm a autoridade última. Assim, e com maior rigor, no âmbito da concepção 

intergovernamentalista pode distinguir-se o “intergovernamentalismo tradicional”, na sua 

vertente realista, isto é, focada no processo de negociação no Conselho orientado para a 

prossecução do interesse de proteção da soberania nacional, por parte de cada Estado; bem 

como, na sua revisão liberal (intergovernamentalismo liberal) que explica a construção 

europeia a partir do interesse dos Estados-Membros em obter os melhores resultados sócio-

económicos para os respetivos países
125

. 

No âmbito da União Europeia o intergovernamentalismo está, naturalmente, associado 

às instituições em que os interesses dos Estados-Membros são predominantes - Conselho de 

Ministros e Conselho Europeu – e, em particular, aos domínios em que nessas instituições os 

procedimentos de decisão implicam a unanimidade. 
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De acordo com outras interpretações a integração europeia corresponde ainda, em 

certas ocasiões, a um transgovernamentalismo intensivo, isto é, um processo esporádico de 

estreita interação entre Estados-Membros, em domínios sensíveis da soberania nacional tais 

como a segurança, imigração, vistos, asilo, cooperação judiciária
126

. Também a união 

económica e monetária seria um exemplo desta forma de relação entre governos dos Estados-

Membros uma vez que a sua configuração foi definida pelo Conselho Europeu, pelos 

ministros das finanças, por altos funcionários europeus e pelos bancos centrais nacionais. 

Deste quadro de cooperação resultou uma dimensão comunitária corporizada pelo BCE que 

coexiste com uma grande coordenação política entre Estados-Membros
127

. Pode entender-se 

que o Tratado de Lisboa institucionalizou uma “constituição dual”, isto é, com uma natureza 

supranacional no que se refere ao mercado interno e intergovernamental nos domínios das 

políticas económica e financeira. Com a crise financeira o intergovernamentalismo ganhou 

protagonismo, designadamente, através de um significativo número de profundas alterações 

legislativas e de tratados entre Estados-Membros destinados a fortalecer a união económica e 

monetária (UEM), o que, por sua vez, parece suscitar problemas de legitimidade e de 

formulação da decisão coletiva
128

. 

Assim, mais recentemente surge a perspectiva do novo intergovernamentalismo a qual 

faz notar que os líderes políticos no Conselho Europeu têm tido, nos últimos tempos, um 

protagonismo legislativo e político sem precedentes, que exercem através da obtenção de 

consensos, de um maior controlo do funcionamento da UE e da criação de novas entidades
129

. 

Neste contexto, a delegação é substituída pela cooperação em que os Estados procuram 
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alcançar acordos consensuais e, por outro lado, criam estruturas e mecanismos fora do quadro 

comunitário desvalorizando o papel da Comissão
130

. 

Na actualidade talvez seja mais adequado falar-se em post-intergovernamentalismo 

pois a relação dos Estados no Concelho tem características muito específicas que a 

diferenciam das negociações clássicas entre países. Com efeito, (a) sempre que negoceiam os 

Estados-Membros têm de ter em conta as realizações europeias já alcançadas (aquis 

communitaire); (b) trata-se de um relacionamento duradouro ou um “jogo repetido”, que tem 

como precondição aceitar as regras para se manter no fórum negocial; (c) nalguns casos, tais 

como nas decisões de alargamento, as decisões do Conselho vão para além dos interesses dos 

seus membros; (d) a cooperação intergovernamental tem permitido alcançar maiores 

progressos do que o método comunitário, ao mesmo tempo que esse relacionamento 

pressupõe a renovação do compromisso político com a União Europeia; e (e) o reforço do 

protagonismo do Conselho pode ser entendido como um reforço da própria integração na 

medida em que o poder de veto faz com que os Estados-Membros tenham de persuadir 

reciprocamente, alcançando um nível muito elevado de cooperação e coordenação
131

. 

 

 

3.5. Neo institucionalismo 

 

O institucionalismo enfatiza a importância das instituições nos resultados sociais e 

políticos sendo uma das perspectivas adoptadas para compreender a integração europeia. 

Os desenvolvimentos desta perspectiva têm sido designados por “neo 

institucionalismo” ou “novo institucionalismo”, subdividindo-se em três vertentes: o 
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institucionalismo histórico, a escolha racional e o institucionalismo sociológico
132

. 

O institucionalismo histórico considera que o conflito de interesses entre grupos rivais 

pelo domínio de recursos escassos está no centro da política, sendo que a forma de repartição 

daqueles recursos vai depender da organização institucional e das estruturas económicas. As 

instituições podem definir-se como o conjunto formal e informal de procedimentos, rotinas, 

normas e convenções que constituem o tecido organizativo, e que estão na origem de um dado 

padrão de desenvolvimento. Aplicando esta análise ao projecto europeu evidencia-se que 

muitas das reformas institucionais e de políticas pretendidas pelos Estados-Membros não 

assumiram a configuração que estes desejaram e que, com o decurso do tempo, isso faz com 

que as preferências dos Estados-Membros também se alterem. Mesmo que os Estados 

definam estratégias no Conselho Europeu, têm depois de delegar ficando sujeitos à forma de 

concretização pelas instituições europeias o que restringe a margem de manobra nacional em 

futuras negociações
133

. 

A perspectiva da escolha racional enfatiza o modo como os Estados, enquanto actores 

principais, prosseguem os interesses próprios e a respectiva maximização de benefícios, 

estudando-se também a evolução das preferências estatais. Aplicando o modelo principal-

agente, afirma-se que os Estados (principais) delegam nas instituições (agentes) várias 

competências especializadas, a fim de reduzirem custos de transação e/ ou de sinalizarem um 

determinado compromisso, contudo a interação política entre as duas partes enfrenta barreiras 

complexas, decorrentes de assimetrias informativas e problemas de alinhamento de incentivos 

que podem, em síntese, qualificar-se como questões de controlo que, por sua vez, representam 
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custos de agência. De acordo com este modelo, tanto os principais como os agentes são 

maximizadores das respectivas utilidades, e agem racionalmente usando uma análise custo-

benefício
134

. Em suma, a perspectiva institucionalista da escolha racional tem como aspecto 

essencial considerar que os actores usam as instituições para maximizar a respetiva utilidade, 

designadamente, porque permitem definir um conjunto de regras que limitam a incerteza das 

relações entre aqueles actores. Recorre-se, portanto, a ferramentas da economia – em 

particular o modelo principal-agente - para explicar a criação das instituições, o 

comportamento dos actores políticos e a interação entre eles. 

De acordo com o institucionalismo sociológico muitas das formas de organização e 

dos procedimentos adoptados pelas instituições não podem ser explicados como sendo os 

mais eficientes, pois muitos deles mais não são do que práticas culturais específicas, 

assimiladas pelas referidas organizações. Assim as práticas burocráticas, os procedimentos e 

os símbolos devem ser explicadas em termos culturais
135

. No que respeita à União Europeia, 

há quem faça notar a relevância de uma cultura e de ideais próprios das instituições europeias, 

designadamente, da Comissão
136

. 

Em síntese, o neo-institucionalismo pode ser aplicado ao estudo da União Europeia e, 

em qualquer uma das suas configurações entende que: (a) as instituições são relevantes para a 

governação europeia; (b) todas as instituições são igualmente importantes e influenciam-se 

reciprocamente em jogos de soma positiva
137

, não deve ser colocado o acento tónico nas 

supranacionais ou nas intergovernamentais; (c) não deve assumir-se a pré-existência de uma 

finalidade ao estudar-se uma instituição europeia, devendo sim realizar-se análises empíricas 
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para aferir o seu comportamento
138

.  

 

 

3.6. Nova governação 

 

A perspetiva da nova governação (“multi-level governance” ou “governance 

approach”) é outras das formas de analisar o processo formulação e implementação de 

políticas na União Europeia o que, por sua vez, permite compreender as suas características. 

Apesar desta perspectiva ter várias concretizações e diferentes abordagens teóricas, 

estas têm em comum a análise do impacto do sistema político europeu sobre os processos de 

decisão e implementação de políticas ao nível da Europa e ao nível nacional; em comum têm 

também o centrar da análise nos agentes, não adoptando apenas uma visão centrada nos 

Estados, ou seja, evidenciando a ação dos actores não estatais na formulação e implementação 

de políticas. A União Europeia é, assim, um sistema de governação com vários níveis (multi-

level governance), - supranacional, nacional, regional e local -, na medida em que as 

competências e poderes são exercidos pelos governos dos Estados-membros e por instituições 

supranacionais. Há, portanto, uma influência recíproca que se concretiza numa europeização 

da governação nacional enquanto sistema político com características únicas. Em suma, a 

política europeia é o produto de um sistema de governação multi-nível e não hierárquico, ou 

seja, a deliberação ocorre em diversos níveis, há um modo colectivo de decisão e arenas 

políticas interrelacionadas. 

O conceito de governação multi-nível surgiu na década de cinquenta, associado ao 

federalismo, tendo mais recentemente - a partir dos anos 90 do século XX – sido aplicado aos 
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estudos europeus
139

. Assim, para compreender a União Europeia não são usadas as teorias das 

relações internacionais mas sim os ensinamentos da administração e políticas públicas. 

Analisando as relações entre actores, públicos mas também privados, situados em 

diferentes níveis territoriais conclui-se que as esferas nacional e internacional estão muito 

esbatidas a nível da União Europeia. A relação entre as instituições europeias, os Estados e os 

actores não estatais é caracterizada por ser não-hierárquica e de dependência recíproca
140

. Há 

uma rede de relações
141

 entre protagonistas e governos supranacionais, nacionais, regionais e 

locais, bem como actores não governamentais (p. ex. ONGs), e as políticas europeias resultam 

das complexas interações entre eles, num quadro de respeito pelas competências de cada um, 

de partilha de responsabilidades e de cooperação. A governação nulti nível está presente em 

diversos aspectos, tais como, o princípio da subsidiariedade de acordo com o qual as decisões 

devem ser tomadas ao nível mais próximo possível dos cidadãos; na afirmação do princípio 

da coesão territorial
142

 e da correlativa atribuição de mais competências a autoridades 

regionais
143

; no reforço do papel dos parlamentos nacionais. 

A governação europeia é influenciada por actores subnacionais, tais como, as regiões, 

pela coordenação entre actores nacionais – p. ex. os parlamentos nacionais – fazendo com que 

a influência da União Europeia seja cada vez mais presente nos Estados-Membros e nas 

respetivas sociedades
144

.  
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A perspectiva de governação a vários níveis tem sido objecto de algumas críticas: por 

um lado, afirma-se que carece de fundamentos teóricos sólidos para ser uma verdadeira 

construção sobre a forma de decisão e de política europeia
145

, por outro, discute-se se essa 

forma de governação acautela a legitimidade democrática. Assim, para alguns é uma forma de 

alargar a relevância dos cidadãos nas decisões da União Europeia
146

, enquanto para outros a 

complexidade de estruturas e níveis torna o processo decisório menos transparente, mais 

passível de captura por interesses particulares de alguns grupos e menos escrutinável pelos 

cidadãos
147

. 
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4. CARACTERÍSTICAS E DESAFIOS DO SISTEMA POLÍTICO 

EUROPEU 

 

 

4.1. Elementos intergovernamentais e supranacionais 

 

Como já se afirmou, as crises tendem a reavivar o debate sobre o futuro modelo de 

integração e, nesse contexto, se por um lado, a construção de uma união política é considerada 

como necessária para restaurar a confiança e relançar a União Europeia, por outro, a par deste 

caminho supranacional os processos intergovernamentais ganham grande relevância. Acresce 

que as dificuldades acentuam a natureza não línear e homogénea do processo de integração, 

isto é, a existência de fortes disparidades económicas e sociais entre Estados e regiões o que 

pode conduzir a soluções de integração diferenciada ou a uma “Europa a várias velocidades”.  

Apesar da complexidade teórica sobre a integração europeia – que se procurou 

demonstrar na análise precedente – a governação da União pode ser, de alguma forma, 

simplificada e perspectivada de acordo com o dilema institucional “intergovernamentalismo 

vs supranacionalismo”. Trata-se, portanto, de um sistema de coexistência e tensão entre a 

lógica da integração europeísta e a lógica da diversidade nacionalista. A vertente 

supranacional está presente no desenho e forma de ação de instituições como a Comissão e o 

Tribunal Europeu, nas áreas comuns, relativamente às quais os Estados-membros transferiram 

para a União Europeia as suas soberanias, mas também em “novos” domínios-chave como o 

cumprimento das políticas orçamentais. Mais recentemente as crises contribuíram para o 

maior pendor supranacional, com a Comissão e o BCE a terem um papel decisivo na 

definição e implementação das políticas europeias. Ao mesmo tempo, verificou-se um 

declínio da relevância do Parlamento Europeu e do procedimento de co-decisão (método 
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comunitário)
148

. Por seu turno, a vertente intergovernamental também se intensificou no 

contexto da crise, em particular através da necessidade de obter consensos no Conselho 

Europeu e do consequente maior protagonismo desta instituição. 

A crise levou também ao surgimento de novas perspectivas sobre a relação entre 

supranacionalismo e intergovernamentalismo, em particular quando se analisa a política de 

coordenação económico-social a que os Estados-Membros passaram a estar submetidos. 

Trata-se da chamada nova governação económica da União Europeia, a qual foi criada a 

partir da reformulação e do reforço do pacto de estabilidade e crescimento, e da aprovação de 

novos instrumentos, tais como o “pacto orçamental”, o semestre europeu e o mecanismo de 

monitorização dos desequilíbrios macroeconómicos
149

. A qualificação destas alterações 

suscita controvérsia sobre a sua natureza intergovernamental ou supranacional. Assim, alguns 

apelidam estas alterações como um “novo intergovernamentalismo” pois verifica-se um 

reforço da integração sem ter existido uma transferência formal de poderes para o quadro 

supranacional
150

. No entanto, outros autores entendem estarmos perante um “novo 

supranacionalismo” uma vez que existe um efetivo reforço da actuação da Comissão e do 

BCE
151

. 

Ambas as perspectivas parecem estar certas mas tendemos a ficar ao lado dos que 

entendem existir um novo intergovernamentalismo. Com efeito, em resposta à crise os 

Estados-Membros, em particular os pertencentes à zona euro, empenharam-se em reforçar a 
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união económica e monetária – primeiro com um conjunto de medidas de emergência e 

depois com mecanismos permanentes de solidariedade e de regulação, tais como o 

Mecanismo Europeu de Estabilidade, o Mecanismo Único de Supervisão e o Mecanismo 

Único de Resolução na área bancária – sem que a sua natureza política tenha sido alterada. 

Assim, as grandes decisões tiveram de ser tomadas pelos Estados-Membros pois não existiam 

normas nos tratados que habilitassem a União a decidir nesses domínios. Tratou-se de obter 

uma vinculação dos Estados que tornasse eficazes as novas medidas. No entanto, no modelo 

intergovernamental a diplomacia sobrepõe-se à democracia; com efeito, as decisões são 

apresentadas como unânimes sem que exista um processo transparente de manifestação de 

diferentes prefências políticas, escrutinável pelos cidadãos. Esta falta de transparência permite 

também que os Estados-Membros possam ter discursos distintos na União Europeia e nos 

respetivos espaços nacionais, culpando a Europa e os seus parceiros por medidas impopulares. 

Há ainda quem evidencie que a vertente intergovernamental se encontra fortemente 

marcada pela negociação franco-alemã, afirmando-se que estes dois países negoceiam 

primeiro entre si cabendo aos demais aceitar, alterar ou rejeitar as propostas por eles 

apresentadas
152

. Tratar-se-ía de uma eficaz de tomada de decisões que permite economizar 

custos de transação, garantir rapidez e permitir equacionar perspectivas dos paíes do norte, 

personificados na Alemanha e do sul, representados pela França. 

Em síntese, a resposta da União Europeia à crise traduziu-se na confluência de 

tendências supranacionalistas e intergovernamentalistas
153

. 

A evolução da governação da União Europeia deverá, na nossa perspectiva, evoluir 

para um reforço da vertente supranacional, primeiro porque o modelo intergovernamental, 
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usado até à data com sucesso para alcançar a necessária cooperação entre os Estados-

Membros, não garante uma legitimidade democrática (direta) das decisões e, em segundo 

lugar porque os domínios materiais da integração se vão alargando e se o mercado interno é 

um núcleo supranacional incontestado, também a união económica e monetária – e matérias 

com ela estreitamente ligadas, tais como a fiscalidade e o orçamento relativo, estabilidade dos 

mercados financeiros, etc. – devem integrar esse núcleo. Estamos, assim, perante um 

aprofundamento da integração explicável de acordo com o neofuncionalismo pois a 

progressiva centralização nas áreas económica e financeira – com a transformação da união 

económica e monetária numa união bancária e possivelmente numa união orçamental – irá 

pressupor uma mais profunda integração política (processo de spillover funcional). 

 

 

4.2. Défice democrático e eurocepticismo 

 

A governação da União Europeia é, na actualidade, marcada por novas configurações 

da vertente supranacional - com a Comissão e o BCE a terem um papel decisivo na definição 

e implementação das políticas europeias - a par de fortes tendências intergovernamentais, com 

a necessidade de obter consensos no Conselho Europeu e o seu maior protagonismo. Estas 

características coexistem com um declínio da relevância do Parlamento Europeu e do método 

comunitário, no que pode ser qualificado como uma inflexão do percurso de atribuição de 

maior protagonismo a esta instituição, levado a cabo por sucessivas revisões dos Tratados. 

O contexto de crise e a nova forma de tomada de decisões parece ter acentuado o 

eurocepticismo e o “populismo” crítico da integração europeia, reavivando-se a já tão 
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debatida questão da falta de legitimidade democrática do sistema político da União 

Europeia
154

. 

A legitimidade pode ser analisada sob a perspectiva dos resultados (output legitimacy), 

considerando-se legítima a actuação política da União Europeia que se traduza em efectivos 

benefícios para os cidadãos; ou sob uma perspectiva do funcionamento interno da União 

(input legitimacy) na qual os cidadãos participam e estão representados
155156

. 

Vários autores têm refletido e formulado construções a este respeito. Assim, na década 

de 90 Majone dizia que a ideia de falta de legitimidade democrática da integração europeia 

decorre de se procurar transpor para este nível os paradigmas nacionais das democracias 

parlamentares, o que não deve ser feito. O projecto europeu assenta na separação entre 

integração económica e integração política sendo a “despolitização” do processo de decisão o 

preço a pagar para os Estados-Membros manterem, no essencial, a sua soberania intocada, 

sendo, assim, o “défice democrático” justificado democraticamente. Por outro lado, alegados 

problemas de legitimidade pelo facto das instituições e das suas decisões não refletirem a 

vontade da(s) maioria(s) dos povos europeus também não têm fundamento enquanto a Europa 

seguir um modelo regulador, isto é, for um “Estado regulador” que exerce competências 

delegadas pelos Estados-Membros, de forma bem definida e precisa (legitimidade indireta)
157

. 

Em suma, para este autor, nos anos 90, o “défice democrático” não existia dada a natureza 
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meramente regulatória da União. No entanto, na sua perspectiva, após a crise suscitam-se 

fortes preocupações sobre a legitimidade, designadamente, porque os poderes de supervisão 

económica atribuídos à Comissão – com forte dimensão redistributiva - vão muito para além 

das competências que devem ser delegadas a um órgão “não maioritário”, porque os cidadãos 

foram excluídos do debate sobre o futuro da zona euro, e também porque a maioria dos 

governos nacionais são forçados a aceitar as soluções propostas por alguns líderes com maior 

influência no BCE
158

. 

Moravcsik também afirmou peremptoriamente a legitimidade da União Europeia não 

apenas porque as suas instituições estão subordinadas a um sistema de “checks and balances”, 

mas também pela natureza tecnocrática das funções que desempenha por delegação dos 

Estados-Membros. Por outro lado, possui uma legitimidade direta, por via do Parlamento 

Europeu, e indireta, dada a legitimação democrática nacional dos representantes dos Estados 

que a compõem
159

. 

Para Scharpf a integração europeia criou uma estrutura de governação multi-nível 

(nível europeu, nacional, regional e local)
160

 e, até à crise, a legitimidade dos Estados-

Membros permitiu “superar” o défice democrático da União Europeia, conferindo-lhe uma 

legitimidade por intermediação. Mas, por definição, essa legitimidade não pode justificar as 

funções “supranacionais” da governação europeia nas quais os Estados-Membros – e o 

Parlamento Europeu – não estão envolvidos, como o poder jurisdicional do Tribunal de 

Justiça e os poderes do BCE em matéria de política monetária e cambial
161

. 

Outra importante perspectiva faz notar que a União Europeia nunca terá uma 

verdadeira legitimidade democrática uma vez que não existe um “povo europeu”, isto é, um 
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demos identitário comum a todos os europeus que permita a confiança e a solidariedade 

recíprocas
162

. 

Como se referiu anteriormente, a conclusão pela falta de legitimidade tem na sua base 

a comparação com a estrutura de um Estado democrático. No entanto, quando comparada 

com outras organizações formadas por Estados independentes, a União Europeia, apesar de 

altamente complexa, é mais democrática do que qualquer procedimento diplomático. 

Democráticas são também a sua natureza – definida por princípios e valores – e funções – 

dado o relevante papel na consolidação e melhoria da qualidade da democracia dos seus 

Estados-Membros. A União Europeia pode ser concebida como um sistema de governação da 

interdependência entre Estados post-soberanos; faz por isso mais sentido procurar novos 

paradigmas de democratização do que tentar duplicar os paradigmas das democracias 

nacionais para a esfera da União Europeia
163

. 

Noutra perspectiva, Belamy e Kroger afirmam que a relação entre a União Europeia e 

a democracia assume, normalmente, que um alargamento das competências da União cria um 

défice democrático a nível europeu que só pode ser compensado por um aumento das 

características democráticas das instituições europeias, muito em particular do Parlamento 

Europeu; no entanto, o prisma de análise não deve ser o défice no funcionamento das 

instituições europeias mas sim a “desconexão” entre as instituições democráticas nacionais e a 

União Europeia pelo que, uma vez reforçada essa ligação – designadamente, dos parlamentos 

nacionais – haverá um reforço e uma reconexão democrática
164

. 
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Em suma, as ideias de falta de legitimidade e de défice democrático da União 

Europeia são amplamente debatidas e embora, no geral, se aceite existirem problemas a esse 

nível, os autores não estão de acordo sobre as suas causas e natureza. Assim, de acordo com 

alguns o processo de integração europeia é “inóspito” à democracia e isso, por sua vez, 

debilita a democracia a nível nacional, enquanto para outros a integração europeia é uma 

forma de compensar as limitações das democracias nacionais para fazer face à crescente 

interdependência internacional. E, sobre a natureza do défice, umas reflexões dizem ter 

sobretudo, uma dimensão institucional e constitucional, enquanto outras afirmam que tem um 

carácter sócio-cultural
165

. 

A sensibilização para estas questões fez com que, nas sucessivas revisões dos tratados, 

a União Europeia procurasse estruturar as suas instituições e formas de decisão no sentido de 

se aproximar dos sistemas políticos nacionais. Neste sentido, uma das mais relevantes 

alterações consitiu na eleição dos deputados europeus por sufrágio directo junto dos cidadãos. 

Assim, e como é sabido, os representantes dos cidadãos nas instituições da União Europeia 

gozam de legitimidade democrática direta e indireta: os deputados ao Parlamento Europeu são 

eleitos por sufrágio directo; os chefes de Estado e de Governo, que compõem o Conselho 

Europeu, são designados por processos democráticos, o mesmo se aplicando aos ministros 

presentes no Conselho. Importa, no entanto, fazer notar que a legitimidade dos representantes 

dos Estados-Membros no Conselho resulta do apoio nos parlamentos nacionais e que as 

campanhas eleitorais internas pouco se focam em assuntos europeus
166

. 

No entanto, são ainda apontadas como falhas do actual sistema institucional da União 

o facto de a Comissão ter, simultaneamente, poderes executivos e “judiciais” (sancionatórias); 

do Conselho acumular competências legislativas, executivas e até “judiciais” no que respeita 
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ao cumprimento da disciplina económica e orçamental; do Parlamento Europeu não ter as 

prerrogativas dos parlamentos nacionais uma vez que não decide em matéria fiscal e não tem 

iniciativa legislativa. Assim, uma maior democratização do sistema político europeu passaria 

por atribuir à Comissão competências exclusivamente executivas; tornar o Tribunal de Justiça 

da União Europeia o único gardião dos tratados, eventualmente a par de autoridades 

independentes para domínios específicos como a defesa da concorrência; e formalizar a 

possibilidade do Parlamento Europeu e dos parlamentos nacionais terem poder de iniciativa 

legislativa junto da Comissão
167

. 

Uma importante forma de aumentar a ligação dos cidadãos à União Europeia consiste 

na formação de partidos políticos europeus, ou na formação de listas transnacionais 

(“circunscrição pan-europeia”)
168

. 

A transnacionalização da soberania popular não implica uma diminuição da 

legitimidade democrática, no entanto, essa partilha de soberania entre povos e cidadãos da 

Europa tem de ser acompanhada de um maior equilíbrio de liderança política entre o 

Conselho e o Parlamento Europeu, ao mesmo tempo que os média devem contribuir para 

fortalecer a solidariedade na sociedade civil europeia
169

. 

A necessidade de fazer com que os cidadãos se identifiquem e envolvam com o 

projecto europeu tornou-se mais evidente no contexto da(s) crise(s). 

Com efeito, esse contexto fez com que os movimentos populistas e as tendências 

eurocéticas ganhassem força, em grande parte a partir da ideia de que a Europa é tecnocrata e 

burocrata, é distante das necessidades dos cidadãos e impõe-lhes constrangimentos. Em 
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particular a crise financeira e da dívida soberana de alguns Estados-Membros fez com que os 

governos europeus negociassem como “credores” e “devedores”, e que em termos nacionais 

se explorasse a noção de que os esforços dos contribuintes cumpridores estavam a ser usados 

para pagar os gastos excessivos dos incumpridores, enquanto nos países devedores se 

explorava a ideia da imposição externa (“imperialista”) de ditames e da falta de margem de 

manobra das políticas económicas nacionais em virtude da existência da zona euro. 

Sobre o populismo pode afirmar-se que designa uma estratégia baseada num discurso 

anti-elites, que procura agregar apoiantes em torno da luta contra interesses estabelecidos ou 

partidos políticos tradicionais. Trata-se sobretudo de uma retórica que procura a empatia das 

massas, sendo, por isso, aplicável a modelos ideológicos tanto de direita como de 

esquerda
170171

. Movimentos populistas surgiram ou ganharam espaço político em países como 

a Grécia, Itália, França, Reino Unido e Espanha tendo todos eles em comum serem contra a 

Comissão Europeia, o euro e o Banco Central Europeu
172

. Quer sejam de direita quer de 

esquerda partilham as ideias de que a União Europeia é um sistema opressor, dominado por 

burocratas, que “expropria” a soberania nacional tornando as nações mais frágeis face a 

fenómenos como a imigração que ameaça os empregos, os salários e a proteção social. O 

discurso euroceptico e nacionalista pode, por isso, ser particularmente bem acolhido entre os 

que se sentem excluídos ou perdedores em relação ao processo de integração
173

, ou em 

relação ao processo de globalização. Com efeito, pode entender-se a integração europeia 
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como uma resposta regional aos desafios da glocalização mas mesmo que esta esteja, de facto, 

na origem de situações de desemprego e exclusão muitos europeus identificam como 

responsável por esses fenómenos a abertura das economias nacionais no quadro da União 

Europeia. Acresce que a exploração mediática dos efeitos negativos nunca é acompanhada da 

descrição dos muitos efeitos positivos associados à integração europeia. No entanto, para este 

tipo de discurso contribuem também os partidos políticos “mainstream” uma vez que, quando 

no governo dos Estados-Membros, fazem passar a mensagem de que as alterações positivas 

são da sua responsabilidade, culpando a União Europeia pela generalidade dos aspectos 

negativos. 

A integração europeia é, na actualidade, marcada por dois tipos de conflitos que 

politizam as discussões sobre a União Europeia: o conflito intergovernamental entre 

diferentes perspectivas da integração
174

 e o conflito inter-partidário entre europeístas e 

eurocépticos; o primeiro desenvolve-se entre Estados-Membros enquanto o segundo se 

desenrola a nível nacional
175

. Quanto a este último e para que estes entendimentos não 

comprometam o projecto europeu, a União deve dar como resposta ao populismo eurocéptico 

o crescimento sustentável e inclusivo e a melhoria da qualidade da democracia
176

. 

4.3. Sistema complexo em evolução 

 

Ao fim de 60 anos, a integração europeia atravessa um dos seus momentos políticos 

mais desafiantes pois as crises e as suas sequelas obrigaram a repensar os objectivos, a 
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estrutura, os equilíbrios institucionais, bem como as respostas políticas da União Europeia
177

 

178
. 

Apesar de o Brexit representar um revés no percurso de integração – demonstrando 

que nada é irreversível e que aquele percurso não é linear – e implicar complexas 

negociações, parece não existir o “risco sistémico” de outros Estados-Membros optarem por 

abandonar a União. Ao mesmo tempo, as lideranças europeístas da França e da Alemanha 

reforçaram-se com o ciclo eleitoral de 2017, o que parece criar condições para reformar e 

reforçar o projecto europeu. 

Para que a integração-pós crise se “reinvente” têm de ser abordados três problemas 

essenciais: a estagnação, a fragmentação e a legitimidade. Assim, e após muitos anos de fraco 

crescimento económico e de recessão, será necessário incentivar novos modelos de 

desenvolvimento capazes de aumentar os níveis de riqueza, produtividade, emprego e 

competitividade. Importa também reduzir a fragmentação ou assimetria económica e social 

entre Estados e regiões mais ricas e mais pobres
179180

. A isto acresce a necessidade de reforçar 

a legitimação da União, a identificação dos cidadãos europeus com o projecto de integração e 

a tomada de medidas para o tornar mais robusto face a dificuldades internas e externas. 

Em suma, se a necessidade de responder à(s) crise(s) conduziu a uma governação 

pragmática da União Europeia, através de decisões estruturantes tomadas em contextos 

intergovernamentais (e implementadas através de entidades subnacionais ou de poderosas 

entidades transnacionais, como a Comissão e o BCE, não sujeitas ao escrutínio público e à 

prestação de contas perante o eleitorado) com o objectivo essencial de preservar a união 
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económica e monetária, há agora que fazer alterações estruturantes com vista ao reforço do 

projecto europeu
181

. No denominado “Relatório dos Cinco Presidentes” (2015)
182

 esse reforço 

pressupõe a criação de uma união política, necessária para estabilizar a UEM sendo também a 

finalidade última da integração europeia
183

. 

A actual governação da União Europeia resulta da confluência de actores que 

protagonizam o “novo intergovernamentalismo”, o “novo supranacionalismo” e o “novo 

parlamentarismo”
184

.  

A primeira destas vertentes consiste no novo ativismo dos Estados-Membros através 

de iniciativas em novos domínios e decisões, por consenso, no Conselho; da criação de novas 

entidades e instrumentos fora do quadro institucional da União que possam controlar (p.ex: 

Mecanismo Permanente de Estabilização; Serviço Europeu de Ação Externa); da recente 

criação e papel do Presidente do Conselho
185

. 

O novo supranacionalismo afirma que a anterior influência de instituições 

supranacionais, como a Comissão e o Tribunal de Justiça, se alterou mas que o Conselho 

conferiu maiores poderes de execução a actores supranacionais de natureza técnica 

(Comissão, BCE, novas entidades), as quais gozam agora de maior autonomia de ação e 

discricionariedade
186

.  
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Apesar de estas perspectivas não concordarem sobre qual o centro do poder na União 

Europeia elas são compatíveis na medida em que é possível aceitar que materialmente tanto o 

intergovernamentalismo como o supranacionalismo ganharam relevância
187

. 

Uma conclusão amplamente aceite é a de que o Parlamento Europeu e o método 

comuntário perderam relevância neste contexto. Mas talvez se possa afirmar que existe um 

novo parlamentarismo, que não indo buscar protagonismo exclusivamente à participação do 

Parlamento Europeu no processo de codecisão, assenta no maior envolvimento nas 

negociações intergovernamentais, na capacidade de influenciar a política da Comissão; na 

prestação de esclarecimentos e audições de outras instituições, tal como o BCE e o Alto 

Representante para a política externa; a crescente influência na designação do Presidente da 

Comissão. 

Há, portanto, um alargamento de competências, uma (auto)expansão dos domínios de 

actuação, novas formas de relacionamento interinstitucional e uma maior politização da 

relação entre as instituições europeias
188

. Mas se a nova governação da União Europeia se 

traduz no reforço dos poderes de todas as instituições europeias isso significa uma redução 

desses poderes a nível dos Estados-Membros
189

, sem que os cidadãos tenham sido ouvidos a 

esse respeito. 

Assim, a par da necessidade de reforçar a integração – através da união política – e de 

melhorar o funcionamento da governação europeia, é essencial criar novas formas de 

descentralização, desconcentração e responsabilização que envolvam os Estados-Membros, 
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por exemplo, através de uma maior integração dos parlamentos nacionais na ação da União 

Europeia. 

A governação da União Europeia deve antes de mais ser democrática e justa em si 

mesma, e assente numa genuína união económica e monetária – com um novo tipo de 

orçamento baseado em receitas europeias, por forma a que a solidariedade financeira não 

fique dependente de transferências dos Estados-Membros – associada a novas políticas – 

alinhadas com respostas a problemas como o desemprego, benefícios e proteção social, etc. – 

e a uma efectiva autoridade política – por exemplo, baseada na construção de maiorias 

transnacionais no Parlamento Europeu
190191

. 

De acordo com várias importantes e influentes reflexões, o futuro da União Europeia 

parece passar pelo reforço dimensão política da integração
192

 e pelo reforço da identidade 

europeia. Passa, portanto, por uma governação política uniforme, ou uma comunidade de 

Estados que encontra legitimidade na transnacionalização da democracia, e que tem por base 

uma esfera pública comum
193

. 

Ao longo dos mais de sessenta anos da integração europeia o modelo de governação 

tem sabido evoluir e ajustar-se, às vezes através de soluções criativas mas frágeis, destinadas 
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a resolver problemas prementes, outras vezes através de reestruturações profundas. Em todo o 

caso, o sistema de governação actual é o resultado desse percurso, sendo um sistema 

complexo e em evolução, que combina formas hierárquicas e não hierárquicas de decisão
194

, 

cartaterizado por uma natureza sui generis que resulta da combinação de elementos 

supranacionais e intergovernamentais.  

 

  

                                                 
194

 A. CAVIEDES & W. MAAS, “Sixty-five Years of European Governance”, 12 (1) Journal of Contemporary 

European Research (2016), 



 83 

CONCLUSÃO 

 

 

As reflexões sobre a governação da União Europeia e a sua configuração futura têm 

merecido a atenção de vários autores das áreas da ciência política, do direito e da filosofia. 

A União Europeia é um sistema de governo híbrido de intergovernamentalismo e de 

supranacionalismo, com características federais. A federalização da União é inegável, no 

entanto, na nossa opinião, mais do que determinar se já se formou uma “verdadeira” 

federação é importante perceber que se trata de um processo em curso, bem como debater a 

direção e o grau de aprofundamento que se quer dar a esse percurso. 

Com efeito, a União Europeia tem, na actualidade, muitas das características 

normalmente associadas aos Estados federais, designadamente, (1) ser um sistema com, pelo 

menos, dois planos ou esferas de governo (União Europeia e Estados-Membros), cada um 

deles com o seu ordenamento e atuando diretamente sobre os cidadãos; (2) existem regras 

reguladoras do exercício de poderes em áreas partilhadas (competência partilhada); (3) o 

direito da União Europeia tem supremacia sobre as normas jurídicas nacionais; (4) a 

legistação europeia é crescentemente adoptada por procedimentos com a regra da maioria, 

vinculando Estados-Membros que tenham interesses não coincidentes; (5) a composição e 

procedimentos das instituições europeias respeitam os princípios da maioria representativa 

mas também das minorias, estando os Estados-Membros de menores dimensões sobre-

representados; (6) a revisão dos Tratados não depende apenas da vontade dos Estados mas 

sim destes definirem um mandato para a ação das CIG (conferências intergovernamentais), e 

de uma subsequente aprovação pelos parlamentos nacionais ou pelos cidadãos através de 

referendos; (7) o Tribunal de Justiça resolve conflitos entre as instituições e os Estados-

Membros, entre Estados e entre os cidadãos e os governos nacionais; (8) o Parlamento 
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Europeu é, desde 1997, eleito por sufrágio directo
195

. 

No entanto, algumas importantes características afastam a União Europeia do 

federalismo político: por um lado, os Estados-Membros são ainda os “donos dos tratados” 

detendo o poder exclusivo de os alterar uma vez que se pressupõe a unanimidade e a 

ratificação nacional é obrigatória; por outro, a União Europeia não tem uma verdadeira e 

global capacidade de cobrar receitas fiscais e de definir despesas. 

Ao mesmo tempo a União Europeia tem também fortes características 

intergovernamentais196, e este nível tem contribuído em muito para reforçar a integração, 

como demonstram as medidas tomadas no quadro da crise da zona Euro. Tratou-se de um 

contexto em que as grandes decisões foram tomadas de forma intergovernamental, mas em 

que actores privados (tais como bancos e outras empresas multinacionais) influenciaram as 

instituições e os reguladores europeus, e em que se verificaram externalidades significativas 

(spillover) dada a grande interdependência entre as economias europeias. 

Em síntese, em virtude do sistema de governo da União Europeia apresentar 

características híbridas as diversas concepções e teorias que se enunciaram não se excluem 

reciprocamente, podendo ser utilizadas em conjunto para explicar algumas das facetas da 

integração europeia. 

A actual governação da Europa é um sistema complexo e de natureza singular que 

resultou, não apenas, da estrutura institucional que foi sendo construída por sucessivas 

revisões dos Tratados, como também da necessidade de criar soluções pragmáticas para 

resolver problemas concretos. Ao longo das várias décadas de existência do projecto europeu 

os momentos críticos funcionaram, em geral, como estímulos ao aprofundamento e 

alargamento. Nesta medida, também as atuais crises são responsáveis pelo surgimento dos 

novos quadros de governação que se procurou analisar neste trabalho e, na nossa perspectiva, 
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o seu sucesso depende da capacidade de serem combinados com o aprofundamento da 

solidariedade recíproca entre a Europa e os Estados, com a coesão entre Estados-Membros e 

com o reforço da identidade europeia dos cidadãos. 
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